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MALTA 
GOVERNO MUNICIPAL 

Nessa marca € à trabalho 

  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

Lei nº. 03/74 de 18 de Outubro de 1974     

  

Edição: | Especial 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI 483/2022 MALTA, EM 08 DE AGOSTO DE 2022. 

Dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias para o Exercício 
Financeiro de 2023, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALTA, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais, e em atenção ao que dispõe a Lei 

Orgânica Municipal, bem como em consonância com o artigo 35, 8 

2º inciso Il do ADCT, da Constituição Federal de 1988, e Lei 

Complementar Nacional nº 101/2000. Faço saber que a Câmara 

Municipal de Malta aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Ficam estabelecidas em cumprimento ao 
disposto no artigo 165 $ 2º, da Constituição Federal, e Lei Orgânica do 
Município, as diretrizes orçamentárias Municipal para o exercício 

Financeiro de 2023, compreendendo: 

| — prioridades e metas da Administração Pública 
Municipal; 

Il- organização e estrutura do orçamento anual; 

Il — diretrizes gerais para a elaboração dos 
orçamentos e suas alterações; 

IV — Disposições relativas às despesas com 

pessoal e encargos sociais, e do orçamento da seguridade social; 
V — Disposições sobre alterações na legislação 

tributária 
VI— Disposições finais; 

VII — Outras disposições gerais sobre o orçamento 
e gestão fiscal do município. 

VII — Das normas relativa ao controle de custos e 
avaliação dos resultados 

IX — Outras disposições gerais sobre o orçamento e 

gestão fiscal do município. 

X — Disposições sobre alterações na legislação 
tributária. 

XI — A estrutura e organização dos orçamentos. 

XIl — As disposições relativas a dívida pública 
municipal. 

XIII — Incentivo a política familiar sustentável. 

XIV — Condições e exigências para transferências 
de recursos a entidades publicas e privadas. 

CAPÍTULO | 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art. 2º - Constituem Diretrizes e metas prioritárias 

da Administração Pública Municipal: 

PRIORIDADES: 

DO PODER LEGISLATIVO: 

Il Modernização dos serviços da Câmara Municipal, mediante a 
racionalização das atividades administrativas e melhoria das rotinas de 
trabalho; 

H. Ampliação de sua estrutura física. 

Hm. Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população 
para a participação do processo legislativo; 
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Iv. Estrutura organizacional. 
V. Aquisição de equipamentos. 

DO PODER EXECUTIVO: 

1. Melhoria e ampliação da Infra-Estrutura e oferta de serviços sociais 

básicos: 
a) De educação para melhoria do ensino; 
b) De saúde e saneamento, com restauração da rede física e 

elevação dos níveis de atendimento, visando à melhoria da qualidade 

de vida da população; 

c) De promoção social à família, à criança e ao adolescente; 
d) De incentivo aos trabalhadores rurais; 

e) Apoio a programas de moradias populares; 

f Ampliação de oferta de emprego e renda à população; 
9) Recuperação e conservação do meio ambiente; 

h) Cooperação Mútua para Garantia da Segurança Pública no 

Município. 
i Recuperação e manutenção do meio ambiente. 

j) Promoção social a família, a criança e o adolescente. 
k) Fortalecer os serviços de infra-estruturar urbana. 

1) Reorganização e modemização da estrutura administrativa 

do poder publico municipal, para fins de otimização dos seus serviços. 

m) A busca do equilíbrio financeiro do município pela eficiência 

de políticas de administração tributária, cobranças da dívida ativa e o 

combate a sonegação. 

n) Seguro safra. 

0) Construção de matadouro; 
p) Construção de mata-burro em estradas vicinais; 

q) Incentivo a programas sustentáveis; 
5 Cooperação mútua destinadas a despesas com o Ministério 

Público; 

s) De redução das desigualdades e a valorização da 

diversidade que visem a equidade; 

Il. Reforço da Infra — estrutura econômica: 

a) De transporte, com melhoramento e conservação da malha 
viária municipal; 

b) De energia elétrica para fins de irrigação e eletrificação rural; 
c) De reserva e adução de água para abastecimento humano e 
irrigação. 

d) Calçamento, meio-fio e asfaltamento. 
e) Esgotamento sanitário. 

f Infra Estrutura urbana. 

9) Construção de reservatório e de rede de distribuição de água 

para o consumo humano e de irrigação. 

Il. Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos: 

a) Desenvolvimento da agropecuária; 
b) A indústria e o comércio, com ênfase as pequenas e micro 

empresas; 
c) Distribuição de sementes aos produtores rurais 
d) Corte de Terra para os agricultores 
e) Aluguel de tratores e implementos agricolas 

f Aquisição de tratores máquinas e implementos agrícolas 

9) Incentivo a Agricultura Familiar 
h) Do desenvolvimento da produção mineral 

IV. Ação especial: 

a) De reorganização e modernização da estrutura administrativa 

do Poder Público Municipal, para fins de otimização dos seus serviços. 
b) a busca do equilíbrio financeiro do Município pela eficiência de 

políticas de administração tributária, cobranças da dívida ativa e 

combate a sonegação. 
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METAS: 

I- ÁREA SOCIAL: 

a) Educação e Cultura: 

- Atender com ensino Infantil (creches e Pré-Escolas) a 
população de 0 a 06 anos; 

Atender, cem o ensino do primeiro grau a população de 07 a 
44 anos, 

- Melhorar a produtividade do sistema educacional no ensino 

fundamental; 
- Reduzir o indice de analfabetismo da população do 

Município; 

- Reduzir a taxa de evasão escolar, 
- Expansão do programa de educação básica; 

- Transporte escolar; 

- Habilitação de professores leigos através de formação e 
titulação de professores; 

- Apoio ao portador de deficiência e de necessidades 

especiais; 

- Construção, recuperação e ampliação de unidades escolares; 
- Desenvolvimento de educação física e desportos; 

- Construção e ampliação de quadras poli esportivas; 

- Construção e ampliação de campos de futebol; 
- Distribuição de merenda escolar; 

- Apolo às atividades e extensão universitária; 

- Difusão cuftural; 
- Apoio a projetos culturais (promoção de festividades 

comemorativas, cemaval, regionais, folclóricas, Padroelras e 

inaugurações, emancipação política da cidade), 

- Manutenção do ginásio de esporte e quadra poli esportiva. 

- Manutenção da biblioteca municipal; 
- Manutenção das atividades do centro cultural e recreativo do 
municipio. 

- Programas do FNDE, PNATE, PNAE, QSE, BRASIL 

CARINHOSO e PDDE. 
- Programas ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, FUNDAMENTAL, 

INFANTIL e CRECHE. 
- Atendimento do ensino infantil (CRECHES E PRÉ- 

ESCOLAS) a população de zero a 5 anos, de modo a atender a 
totalidade das crianças nesta feixa etária. 
- Melhoria da produtividade do sistema educacional a 
população de 6 a 14 anos aumentando a oferta de vagas em 100%. 
- Expansão das atividades de educação física e desporto para 

mais escolas da rede municipal de ensino. 
- Manter as atividades de apoio e valorização do magistério 
progressão de cargos, carreiras e remuneração e outras despesas. 

b) Saúde: 

- Elevar os níveis de saúde infantil; 
- Construção de uma maternidade; 

- Estruturar os serviços de vigilância sanitária; 
- Controla de doenças; 
- Fortalecimento dos serviços de saúde do Municipio; 
- Construção, recuperação e ampliação de Postos de Saúde; 

- Redução da mortalidade infantil, mediante a consolidação 
das ações básicas de saúde e saneamento; 

- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, 

- Manutenção do Programa de Saúde da Familia; 
- Construção de banheiros e fossas sépticas. 
- Aquisição de veículos. 
- Reforma dos postos do PSF 

Construção ampliação e restauração de prédio para garagem 

- Equipamentos dos postos do PSF e hospital municipal 
- Construção de academia da saúde. 
- Programas PMAQ 

- Elaboração do plano municipal de saúde 
- Elaboração de metas na saúde 

Programação anual de saúde segundo exigência do 

perágrato segundo do artigo 36 da LC 141/2012 

Plano de saúde plurianual conforme artigo 38 da LC 
4410201 2 
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- Programa SAÚDE NA ESCOLA 
“ Elevação dos níveis de saúde da população, reduzindo pela 
metade o índice de mortalidade infantil; 

- Atendimento ambulatorial, emergencial e hospitalar a 
população do município; 

Estruturação dos serviços de vigitância sanitária, controle de 
doenças e fortalecimento dos serviços de saúde do município; 
- Erradicação do combate a pandemia COVID-19. 

c) Habitação e Saneamento básico: 

- Construção e recuperação de casas para a população de 
baixa renda; 

- Instalar infra-estrutura básica em habitações populares; 

- Implantação de rede de esgotos e canais; 

- Construção de privadas higiênicas; 
- Construção de fossas sépticas; 

- Implantação de calgamentos e meio-fios, 
- Recuperar e implantar sistemas de abastecimento d'água no 

Município, 

- Melhorar a infra-estruturar urbana 
- Escavação de valas para escoamento das águas 

- Implantação de manilhas 

- Saneamento básico. 
- Construção e recuperação de pavimentação asfáltica 

- Aprimoramento da infraestrutura básica do município. 

d) Meio ambiente: 

- Preservação do meio — ambiente; 

- Combate à seca. 
- Construção de açudes, barragens e poços. 

- Construção de lixão. 

« Poços amazonas e artesianos 
- Aquisição de caixas D' águas 

- Recuperação e conservação do melo ambiente visando ao 
atendimento das determinações constantes no art. 225 da Constituição 
Federal; 
- Desenvolvimento em articulação com os govemos Estadual e 

Federal, de programas voltados a implementar politicas e renda 

minima, erradicação do trabalho infantil, preservação do meio 
ambiente, construção de casas populares e preservação das 

festividades histórico-culturais e artísticos; 

e) Assistência Social: 

- Assistência à criança, ao adolescente e ao idoso; 
- Programa de assistência comunitária; 

- Alimentação e nutrição, distribuindo a cesta básica às famílias 
carentes; 
- Ajuda para pessoas de baixa renda se destocarem para 

outros centros; 
- Distribuição de medicamentos a pessoas de baixa renda; 
“ Apoio aos pequenos negócios (através de Fundos de Aval), à 
empresas comunitárias na criação de empregos e melhoria de renda 

familiar; 
- Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social — 
EMAS. 
- Manutenção do grupo de mães. 

- Manutenção do conselho butelar, 
- Manter os Programas Básicos de Assistência Social, 
- Implantação de Herta Comunitária, visando a erradicação da 
fome e da miséria da população. 

- Manutenção da Casa da familia 
- Manutenção do CREAS 
- Manutenção do CRAS 

- Manutenção dos Programas Sociais 

“ Distribuição de cestas básicas. 
- Apoio aos serviços assistenciais. 

- Demais programas sociais do FMAS 
- Distribuição de medicamentos, óculos e atendimento médico 

hospitalar 
- Incentivo aos programas do FMAS 

Promoção sccial a familia, a criança e o adolescente e a 
população Idosa com ênfase no cumprimento das políticas 
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estabelecidas no estatuto do idoso, estatuto da criança e do 

adolescente devendo na lei orçamentaria, os recursos relativos a 

programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento 
de habitantes carentes do município com renda comprovadamente 

inferior a um quarto do salário mínimo por pessoa. 

- Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao portador 
de deficiência física, mediante a ampliação dos atuais programas. 

- Distribuição de medicamentos as pessoas de baixa renda, 

- Melhorar a assistência nutricional com a distribuição de 

cestas básicas a famílias carentes, 
- Assistência a criança, ao adolescente, ao idoso e ao portader 

de deficiência física, mediante a ampliação dos atuais programas. 
- Ajuda financeira para pessoas carentes, em deslocamento 
para outros centros. 

!|- ÁREA ECONÔMICA 

a) Agropecuária: 

- Assistência técnica e incentivo à produção agricola, pecuária 

e piscicultura; 

- Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas; 

- Fortalecimento do pequeno produtor rural; 
- Fortalecimento do pequeno produtor pesqueiro; 

- Distribuição de sementes 30 pequeno produtor rural; 
- Combate à pobreza rural; 
- Aquisição de Patrulhas agrícolas 

- Máquinas e implementos Agricolas 
- Construção de reservatório e de rede de distribuição de água 

pera o consumo humano e de irrigação; 

b) Indústria e comércio 

- Apoio às pequenas e micros empresas do Município 

[lt - ÁREA DE INFRA-ESTRUTURA: 

a) Recursos Hídricos: 

- Desenvolvimento da infra - estrutura para fins de irrigação; 

- Construção, ampliação e recuperação de barragens e açudes 

na Zona rural do Município; 
- Perfuração e instalação de poços tubulares e amazonas, 
- Construção de caixas d'água e cistemas para 

armazenamento d'água; 
- Ampliação do abastecimento d'água, e serviços de 

recuperação. 
- Aquisição de caixas d'águas quando do pericdo da estiagem. 
- Elaboração do plano de resíduos sólidos 

- Elaboração de metas de resíduos sólidos 
- Construção do lixão e aterro sanitário 

b) Transportes: 

- Construção, restauração e conservação de estradas vicinais 

do Município; 
- Construção de passagens molhadas e mata-burros em 
estradas municipais; 
- Construção de redutores de velocidades; 

- Conservação da malha viária 

- Construção de asfalto 
- Recapeamento asfáltico 

e) Energia: 

- Ampliação de redes de eletrificação urbana e rural; 

- Manutenção de eletrificação urbana e rural, 

d) Serviços urbanos: 

- Implantação e manutenção de repetidoras de TV; 

- Ampliação e manutenção da iluminação pública; 

- Construção, Ampliação e Restauração de mercados públicos 

e matadouros; 

- Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos 

serviços de limpeza pública da cidade e distritos; 
- Construção, Ampliação e manutenção de cemitérios públicos; 
- Construção, ampliação, manutenção e adaptação de prédios 

públicos do Municipio; 
- Construção e conservação de praças públicas; 

- Manutenção da Telefonia rural; 
- Serviços que atendam as necessidades da população. 

- Urbanização de Logradouro Público; 

- Implantação de sinal de internet 
- Construção de pavimentação asfáltica. 

e) Agricultura e Abastecimento: 

- Manutenção da usina de beneficiamento de leite. 
- Manutenção do núcleo de caprinccultura do município; 

- Manutenção das atividades da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento. 

Parágrafo único — as prioridades e metas constantes neste artigo terão 

precedência na alocação de recursos nos orçamentos para o Exercício 
de 2023, não se constituindo em limites para programação das 
despesas. 

CAPÍTULO U 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

An. 3º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será 

encaminhado ao Poder Legislativo, conforme estabelecido em 
dispositivo na Lei Orgânica do Municipio e no art. 22, seus incisos e 

parágrafo único, da Lei 4.320/64 e será composto de: 

- Texto da Lei; 
He Consolidação dos Quadros Orçamentários 

HE Anexos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
discriminando a Receita e a Despesa na forma definida nesta Lei. 
IV- Mensagem; 
V- Projeto de Lei do Orçamento; 

$1º-0 Projeto de Lei Orçamentária Anual conterá: 
a) Exposição circunstanciada da situação 

econômico-financeira do Município; 
b) Exposição e justificação da Política econômico- 

financeira; 
c) Justificação da Receita no tocante ao 

orçamento de capital. 

$2º - as tabelas explicativas, das quais, além das 

estimativas de receita e despesa, constarão, em colunas e para fins de 

comparação: 

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores; 
b) Da receita prevista para o exercício em que se elabora a 

proposta; 
c) Da receita prevista para o exercicio a que se refere a 
proposta; 
d) Da despesa realizada do exercício imediatamente anterior; 
e) Da despesa fixada para o exercicio em que se elabora a 

proposta; 
f Da despesa fixada para o exercício a que se refere a 

proposta. 

Art. 4º - A Lei Orçamentária anual que apresentará 

conjuntamente a Programação do orçamento no qual a discriminação 
da despesa far-se-á obedecendo à classificação funcional 
programática, expressa em seu mencr nível, por categoria de 

programação e indicando: 

| - Despesa a que se refere, obedecendo no 

minimo a seguinte classificação: 

a) DESPESAS CORRENTES 
Pessoal e encargos sociais 
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Juros e encargos da divida 
Outras despesas correntes 

Sentenças Judiciais e outras obrigações legais 
b) DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 

Inversões financeiras 
Amortização da Divida Consolidada 

Outras despesas de capital 

ll — Classificação por 
subprograma, projeto e atividades; 

$ 1º - A classificação a que se refere o inciso Il do 
“caput” deste artigo, corresponde ao agrupamento de elementos de 
despesas. 

função, programa, 

82º - Os projetos e atividades descreverão objetos 

e metas que caracterizam a ação pública esperada. 

Art. 5º - O projeto da Lei orçamentária anual será 
apresentado na forma e com os requisitos estabelecidos nesta Lei, 
acompanhado do quadro de detalhamento de despesas. 

Art. 6º - A Lei orçamentária anual apresentará 

demonstrativos contendo: 
! —- Demonstrativo da despesa segundo categorias 

econômicas, evidenciando o déficit ou superávit corrente do orçamento; 
l —- Demonstrativo da receita por fontes e 

categorias; 
il — Programa de trabalho de governo; 
IY — Demonstrativo das despesas por órgãos e 

função; 

V — Programa de trabalho por unidade 
orçamentária; 

VI — Natureza da despesa por unidade 
orçamentária; 

VII —- Demonstrativo das despesas fixadas segundo 

as categorias econômicas. 

Ant. 7º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

|— Função: O malor nível de agregação das diversa áreas de despesa 

que competem ao setor público. 

ll — Subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado 
subconjunto de despesas do setor público. 
W1 — Programa: o insirumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 

por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
Iv — Atividade: um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que 

se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 

produto necessário à manutenção da ação de govemo; 

V— Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concarre para a expansão ou 

aperfeiçoamento da ação de governo; e. 
VI - Operação Especial: as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de govemo, das quais não resulta um produto, 

e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

VI — Unidade Orçamentaria: o menor nível de classificação 
institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classificação institucional. 
& primeiro: Cada programs identificará as ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a ferma de atividades, projetos e 
operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, 

bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 

ação. 
5 segundo: Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função e sub-função às quais se vinculam, na forma do anexo que 

integra a Portaria 42/99 do Ministério do Planejamento. 
& terceiro: A Lei do Orçamento identificará as atividades, projetos e 

operações especiais por categoria de programação e respectivos 

subtitutos, com indicação de suas metas. 

Am, Bº - As despesas cem pessoal ativo e inativo, do Poder Executivo, 
da Câmara Municipal e respectivos encargos sociais, obedecerão aos 

timites máximos previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 

Federal nº 101/2000. 

| Data:  |08/08/2022| 

CAPÍTULO IH 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO 
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃO! 

Das Diretrizes gerais 

Art. 9º - À estimativa da Receita e a Fixação da 

Despesa, constantes do Projeto de Lei Orçamentária, serão elaboradas 

a preços correntes do exercício a que se refere. 

Art. 410º - O Orçamento Municipal compreende 
todas as receitas e despesas da administração Munielpal, de modo a 
evidenciar a política e programa de Governo, obedecendo na sua 

elaboração os principios da universalidade, anualidade, unidade, 

exclusividade, publicidade e equilíbrio. 

Art. 11 - Não poderão ser fixadas despesas sem 

que estejam definidas as correspondentes fontes de recursos. 

Art. 12 - Os projetos em fase de execução terão 

prioridades sobre os novos projetos, para que não sofram paralisação. 

Art. 13 - A lei orçamentária incluirá na previsão da 
receita, e na fixação da despesa, todos os recursos oriundos de 

transferências, inclusive as de convênios. 

An. 14 - As despesas com pagamento de INSS, 

EGTs, CAGEPA, ENERGISA, PASEP e execução de sentenças 
judiciárias constarão da programação de cada órgão da administração, 

em dotação orçamentária específica. 

Am. 15 - Se a previsão de arrecadação de receita 

não se concretizar e caso seja necessário a limitação de empenho das 

dotações orçamentárias, esta não abrangerá as despesas com saúde, 

educação e assistência social. 
Parágrafo Único — A limitação de empenho será 

proporcional ao montante dos recursos alocados para atendimento de 

cada poder. 

Art. 16 - A lei orçamentária anual conterá dotação 

para reserva de contingência constituída exclusivamente com recursos 
do orçamento, num percentual! de até 3% (três por cento) da receita 
corrente líquida prevista para o exercício de 2023, destinado ao 
atendimento de passivos contingentes e cutros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

Durante a execução orçamentaria a reserva de 

contingência só deverá ser utilizada para: 
Financiar passivos contingentes de natureza 

emergencial ou de valor imprevisível quando da elaboração da Lei 

Orçamentaria, 
Pagar despesas relativas a eventos extraordinários 

que representam riscos a vida, a saúde ou a segurança da população, 
Cobrir frustação de arrecadação de receita de 

transferência, que deveria ser empregada em projetos cu atividades 
pertinentes as metas e prioridades da administração municipal fixada 
para o ano de 2022, 

8 1º - Os recursos que em decorrência de veto, 
emenda ou rejeição no projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem 
programação, serão incorporados à Reserva de Contingência, para os 

efeitos do disposto no “caput” deste artigo. 

$ 2º - Entende-se por Receita Corrente Liquida, a 

receita corrente total, deduzido os Convênios e FUNDEB, 

Art.17 - O Poder Executivo poderá consignar 

dotações no Orçamento Municipal, para projetos a serem executados 
através de Convênios firmados com entidades governamentais, 

Art. 18 - Ficam os Poderes do Municipio 

autorizado a consignarem recursos necessários para atender as 
despesas que decorrem da concessão de qualquer vantagem ou 
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aumento de remuneração da criação de cargos ou alterações de 

estrutura de carreiras, bem como, da admissão de pessoal, a qualquer 

titulo nos termos da legislação em vigor. 

Art. 19 - Será observada a destinação de 
recursos para programas do ensino fundamental, de acordo com o 

disposto no Art. 212 da Constituição Federal. 

Ar.20 - Na Lei Orçamentária Anual serão 
destinados recursos para a manutenção e desenvolvimento do ensino 
Fundamental e de valorização do magistério (FUNDEB), de acordo 

com a Emenda Constitucional n º 14, e Lei Federal nº 9.424/96, e Lei 
Federal 14.325/2022. 

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS 

Art. 21 - O Orçamento de investimento previsto 
para cada órgão, deverá constar no plano plurianual de investimentos, 
bem como, nos demonstrativos orçamentários em pelo menos: 

| - Investimentos correspondentes a aquisição de 
bens móveis e construção de bens imóveis; 

Il - Os investimentos financiados com recursos 
originários de operações de créditos vinculados a projetos, quando for 

o caso. 
Parágrafo Unico - Só serão incluídas dotações de 

investimentos que forem prioritários para o Município e atenderem as 

exigências desta Lei. 

Art. 22. - Na Programação de investimentos serão 
observadas 

Ainda, as seguintes prioridades: 
|- Inclusão de projetos em andamentos, 
[ - Inclusão de projetos em fase de conclusão. 

Parágrafo Único - Não poderão ser programados 
investimentos a custa de anulação de dotações de projetos em 
andamento, desde que já tenha sido executado 10% (dez por cento). 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS, E DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

SEÇÃO! 

Art. 23 - Os orçamentos Fiscal e da seguridade 
Social, compreenderão todos os órgãos dos poderes do Município. 

Art. 24 - No exercício de 2023, as despesas com 
pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as 

disposições contidas nos artigos nº. 18, 19 e 20 da Lei Complementar 

nº, 101/2000. 
8 1º — Considera-se despesa com pessoal para 

fins previstos neste artigo: 

| - Remuneração dos Agentes Políticos; 
ll — Vencimentos e vantagens fixas dos 

servidores; 

HI — Despesas variáveis; 
IV — Obrigações Patronais; 
V— Inativos 
VI— Contratação por tempo determinado. 

Parágrafo segundo — O Poder Executivo, no caso 
que a despesa com pessoal ultrapasse o percentual pré-estabelecido 

neste artigo reduzirá de conformidade a compatibilzá-la com o 
estabelecido neste artigo e Lei complementar nº 101/00 de 04 de maio 
de 2000. 

Art. 25 - Será receita corrente do município, o 

produto de Arrecadação de Receita Tributária, compreendendo 
impostos e arrecadação das transferências definidas no art. 158, da 

constituição Federal. 

Art. 26 - É vedada a inclusão de recursos do 
orçamento fiscal e de seguridade social na Lei Orçamentária e suas 

alterações, destinados a entidades de previdência privada ou 

congénere. 

Art. 27 - As subvenções Sociais destinadas a 

Entidades privadas sem fins lucrativos, serão fixadas através da Lei 

especificada e, terão dotações próprias em cada unidade Orçamentária 

a ela destinada, e somente serão concedidas a entidades que 
preencherem os requisitos estabelecidos na legislação vigente. 

Art. 28 - Se a despesa total com pessoal e 

encargos de qualquer dos poderes do município ultrapassar os limites 

de que tratam o artigo precedente, o chefe do Poder Executivo adotará 
as providencias previstas no art. 23 da mencionada Lei Complementar 
Federal 101/2000, com vistas a reduzila aos limites máximos 
permitidos por Lei. . 

Parágrafo Unico — As despesas com pessoal e 

encargos sociais no ano de 2023 não poderão ultrapassar, em 

percentual da receita corrente liquida. O montante estimado para o 
exercício de 2023, acrescido de até 20% (vinte por cento), se este for 
inferior ao limite estabelecido no inciso IN dp art. 20 da lei 

Complementar Federal 101/2000. 

SEÇÃO 11 

DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL E DAS 
DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 29. - No orçamento da Seguridade Social, 
constarão dentre outros, Os recursos provenientes: 

|- Da contribuição previdenciária; 
| - Recursos próprios do Município, destinados ao 

sistema de saúde e assistência sccial; 
Il - Convênios a serem cetebrados. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

An. 30 - O Poder executivo enviará a Câmara 
Municipal, até 03 (três) meses antes do encerramento do atual 

exercicio financeiro, projetos de leis dispondo sobre alterações na 
legislação de Tributos (Código Tributário do Município) e de 
contribuições econômicas e sociais. 

Art. 31 - A Lei municipal, que concede ou amplie 

incentivo ou benefício de natureza tributária, semente será aprovada se 

atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto 
de Lei do Orçamento, serão identificadas as alterações propostas na 

legislação tributária e especificada a receita adicional esperada, em 
decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos. 

CAPÍTULO VI 

DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E A 
AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DOS PROGRAMAS 
FINANCIADOS COM RECURSOS DO ORÇAMENTO 

Art. 32 - Fica instituído o programa de trabalho 

anual, que deverá ser elaborado ao crçamento na forma a ser 
estabelecido pela Secretaria Municipal de Planejamento. 

Parágrafo Único — Para cada projeto/atividade 

constante da Lei orçamentária anual será confeccionado um plano de 
trabalho de forma a possibilitar o acompanhamento e avaliação dos 

programas de governo. 
Arm. 33 - O Poder Executivo realizará estudos 

visando a definição de sistema de controle de custos e avaliação de 

resultados das ações de governo. 

CAPÍTULO VI 
DOS CONVÊNIOS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
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Art. 34 - Os órgãos do executivo municipal, através 
da administração direta ou indireta, ficam autorizados a realizar 
convênios e similares, no âmbito de sua administração, com a união, 

os estados, os municípios e outras entidades oficiais cu mesmo 
privadas. 

CAPÍTULO VHli 
POLÍTICA DE FOMENTO 

Art. 35 - O Poder Executivo poderá, mediante 
autorização legislativa, realizar projetos que exijam investimentos em 
conjunto com a iniciativa privada, desde que resultem em crescimento 

econômico. 

Parágrafo Único. A definição das empresas que 

participarão de cada projeto deverá ser efetuada através de licitação 
pública. 

Art. 36 - O Poder Executivo poderá adotar 
medidas de fomento à participação das micro, pequenas e médios 

empresas instaladas na região, no fomecimento de bens e serviços 

para a Administração Pública Municipal, bem como facilitará a abertura 
de novas empresas de micro, pequeno e médio pcrte, por meio de 
desburocratização dos respectivos processos e criação de incentivos 

fiscais quando julgar necessário. 

An. 37 - O Poder Executivo poderá enviar ao 
Legislativo projeto de lei dispendo sobre alterações na Legislação 

Tributária, com vistas ao fomento da atividade econômica no Município. 

Art 38 - O Poder Executivo poderá enviar ao 

Legislativo projeto de lei criando mecanismos fiscais que favoreçam a 
geração de empregos. 

Art. 39 - O Poder Executivo, mediante prévia 
autorização Legislativa, poderá criar incentivos administrativos e fiscais 

de modo a fomentar a instalação de empresas que estimulem o 
desenvolvimento de atividades turísticas e esportivas. 

CAPÍTULO 1X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40 - A inclusão, na Lei Orçamentária de 
transferências de recursos para o custeio de despesas de outros entes 

da Federação somente poderá occrrer em situações que envolvam 
claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os 
dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 41 - para efeitos do et. 16 da Lei 
Cemplementar 101/2000, entende-se como despesas irrelevantes, para 
fins do $ 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
fimites dos incisos | e Il do ert. 24 da Lei 8.666/1993. 

Art. 42 - A inclusão, na Lei Orçamentaria de 

transferências de recursos para o custeio de despesas de outros entes 

da federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam 

claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os 

dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar 101/2000. 

Amt. 43 - As dotações correspondentes as 

despesas de exercícios anteriores, serão consignadas em todas as 
unidades ocrçamentarias dentro dos seus próprios programas de 
trabalho. 

Ar. 44, O Poder Executivo poderá, mediante 
decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, 
as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 e 
em crêditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alterações de suas competências ou 

atribuições, mantida a estrutura programática expressa por categoria 
de programação (...). 

Parágrafo único. À transposição, a transferência 
ou o remanejamento não poderá resultar em alteração dos valores das 
programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 ou em créditos 

adicionais, podendo haver, excepcionalmente, 

classificação funcional e do Programa de Gestão. 
adequação da 

Art. 45 - A lei orçamentária observará o disposto 

no artigo 7º, | da lei 4.320/64 e art.1670, $ 80 da Constituição Federal, 

autorizará para eberiura de créditos suplementares até o limite de 60% 
(sessenta por cento) da Previsão Orçamentária. 

Art. 46 - O projeto de Lei Orçamentaria demonstrará 
ainda, a estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias 
de caráter continuado para o ano de 2023, em valores correntes e em 

termos de percentual da receita liquida, destacando-se, pelo menos as 
relativas aos gastos do pessoal e em cargos sociais. 

Art. 47 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a 
realização de operação de crédito por antecipação de receita, desde 

que observado o disposto no artigo 38, da Lei Complementar nº. 
101/2000. 

An. 48 — Os recursos destinados à assistência 
social, através de doações, ajudas para tratamento de saúde, 
medicamentos, cestas básicas, material para reforma de casas 
populares, doações de óculos e outros necessários a atender 

exclusivamente as famílias comprovadamente carentes do município, 

ficando sujeitos a Lei específica. 

Parágrafo Único: A concessão de auxílios 
financeiros a necessitados deverá considerar a renda familiar, idade, 
estado de saúde, estado civil, número de dependentes ou outros 

critérios definidos em Lei específica ou regulamento. 

Art. 49 - À Câmara Municipal deverá encaminhar 
ao Prefeito Municipal, até o dia 31 de Agosto de 2022, a Proposta 

Orçamentária daquele órgão, observando as disposições do artigo 29A, 
da Constituição Federal com a redação que lhe foi dada pela Emenda 
Constitucional nº 25/2000, observando ainda o que dispõe a EC nº 
58/2009 de 23 de setembro de 2009, especificamente no seu art. 2º 
parágrafo |. O Limite a ser repassado ao Poder Legislativo no exercício 
seguinte é de 7% (sete por cento) das receitas e impostos e 

transferências arrecadada no exercício anterior, 

Art. 50 - O Chefe do Poder Executivo Municipal 
encaminhara, até 15 de Agosto do corrente ano, para a Câmara 

Municipal a previsão de receita e respectiva memória de cálculo para o 
ano de 2023 

Art. 51 - À Proposta Orçamentária para o 
exercício financeiro de 2023 será remetido ao Poder Legislativo para 

apreciação até 28 de Outubro de 2022, e será devolvida para sanção 
do Prefeito até 21 de Dezembro de 2022, o Prefeito Municipal deverá 
sancionar a lei orçamentária anual e publicá-la até 30 de Dezembro do 

corrente ano. 

Parágrafo Única - Na hipótese do Projeto de Lei 
orçamentária não ter sido devolvido até a data que se refere este 
artigo, o Prefeito poderá executar a proposta orçamentária originaria 
enviada a Câmara Municipal, ficando o poder executivo autorizado a 

utilizar o equivalente à 1/12 (um doze avos) do montante corrigido de 

cada dotação, até a conclusão do Processo de votação. 

Art. 52 - As alterações em dotações 
orçamentárias, decorrentes de abertura de crédito adicionais serão 
através de Decretos do Chefe Executivo, obedecendo ao disposto na 

Lei Federal n. 4.320. de 17 de março de 1964. 

Art. 53 — Para os efeitos do art. 16 da Lei 

Complementar 101/2000, entende-se como despesas irrelevantes, para 
fins do parágrafo 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 

serviços os limites dos incisos | e Ildo art. 24 da Lei 8.666/93. 

Art. 54 — Até trinta dias após a publicação do 
orçamento, o Poder Executivo estabelecerá, através de decreto, a 

programação financeira e cronograma de execução mensal de 

desembolso, nos termos do disposto no art. 8º da Lei Complementar 
101/2000. 
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Art. 55 - O Poder Executivo poderá 
encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações 

nos projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, as Diretrizes 
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais em 

quanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração é 

proposta. 

Art. 56 - Integrará o Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias anexo de metas fiscais, LRF, art. 4º & 1º, em 

que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e 
constantes, relativas a receitas e despesas, resultados nominal e 

primário e montante da dívida municipal em relação a receita corrente 
líquida, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 

Art. 57º - O anexo de riscos fiscais, art. 4º & 3º da Lei Complementar nº 

101, de Maio de 2000. 

Ant. 58 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

Art. 59 - Revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE MALTA, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 08 DE AGOSTO DE 2022. 

  

Data: | 08/08/2022 | 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas Fiscais 

  

  

  

Y LRF, art. 4º, $ 1º: “Integra o projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias — Anexo de Metas Fiscais, em que serão 

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes 

relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e 

montante da dívida pública, para o exercício a que se 

referirem e para os dois seguintes”. 

“ LRF, art. 4º, 8 2º, inciso I - “avaliação do cumprimento das 

metas relativas ao ano anterior” 

“ LRF, art. 4º, 8 2º, inciso II - “demonstrativo das metas anuais, 

instruindo com memória de cálculo que justifiquem os 

resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos 

três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas 

com as premissas e os objetivos da política econômica 
nacional” 

“ LRE, art. 4º, 8 2º, inciso II — “evolução do patrimônio líquido 

nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação 

dos recursos obtidos com a alienação de ativos”. 

“ LRF, art. 4º, 8 2º, inciso IV — “ avaliação da situação financeira 
e atuarial: 

a) Dos regimes geral de previdência social e próprio dos 
servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) Dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza 
atuarial” 

OBS: O MUNICÍPIO DE MALTA — PB, NÃO POSSUI 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA. 

” LRF, art. 4º, $ 2º, inciso V — “demonstrativo da estimativa e 

compensação da renúncia de receita e da margem de expansão 

das despesas obrigatórias de caráter continuado”. 
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OBS: PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 NÃO HÁ 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL QUE IMPLIQUE EM 
RENÚNCIA DE RECEITA. 

  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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Frefei Urq Municipal de MALTA 
ecretaria de Finanças .. KV. 
ei de Diretriz s Orçamentárias para o Exercício de 2023 
nexo de Metas Fiscais 

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

  

  

SEM MOVIMENTO 

  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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celeitura Municipal de MALTA 
cretaria de Finan 

BS de Dire ad Orçame Bias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas Fiscais . . 
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

A estimativa de margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado é um requisito pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal —- LRF para assegurar que não 
haverá a criação de nova despesa permanente sem fontes 
consistentes de financiamento. 
O aumento permanente da Receita é entendido aquele 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição (8 3º do artigo 17 da LRF). A presente 
estimativa considera como ampliação da base de cálculo 
o crescimento real da atividade econômica, dado que se 
refere à elevação da grandeza econômica ou numérica 
sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o 
montante a ser arrecadado, assim como os efeitos da 
legislação sobre a arrecadação total. Por sua vez, 
considera-se como obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei ou ato administrativo 
normativo que fixem o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios (caput 
do art. 17, da LRF). 

A estimativa de expansão para o exercício financeiro 
de 2028 foi feita com base na receita administrada pela 
Secretaria Municipal de Finanças, tendo em vista o elevado 
grau de vinculações das demais receitas orçamentárias, o 
que inviabiliza a sua vutilzação para o aumento das 
despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Como estimativa do aumento de receita, foram 
acrescentados os impactos das variações de receitas 
decorrentes de alteração na legislação tributária: 

- Previsão de aumento decorrente da reforma 
tributária;
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- Modernização da máquina arrecadadora através 
da atualização do cadastro imobiliário e fiscal do 
município, bem como da revisão dos créditos para 
cobrança de taxas municipais para adequação ao custo 
real de serviços que consistem os respectivos geradores. 

Contabilizou-se também o aumento das despesas 
permanentes de caráter obrigatório que terão impacto em 
2023, tal aumento será provocado pelos seguintes fatores: 
implementação das reestruturações de carreiras já 
autorizadas ou em fase de autorização, no âmbito do 
Poder Municipal; provimento de cargos vagos ou criados já 
autorizados ou em faze de autorizações: crescimento da 
folha de pagamento de servidores ativos e inativos 
decorrentes do aumento do salário mínino e revisão geral. 

  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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E refeitura M unicinal de MALTA 
cretaria de Fi inanças 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas Fiscais 
Memória e Metodologia de Cálculo da Receita 

  

  

A previsão de valores futuros normalmente representa um grande desafio. Os 
fatores que influenciam a arrecadação são vários, e também se alteram ao longo do 
tempo. Muitos deles sequer possuem maneiras de serem diretamente mensurados, 
especialmente no caso do Município de MALTA, bastante carente em estatísticas. 

Desta forma, qualquer exercício de previsão de valores futuros de séries 
temporais deve ser, em primeiro lugar, considerado como decorrente de métodos 
relativamente limitados. Os valores previstos não devem ser interpretados como 
previsões completamente precisas acerca do futuro, mas sim um número em torno 
do qual pode - se estabelecer uma probabilidade relativamente alta de ocorrência. 

A Receita Fiscal foi apurada para 2021 conforme metodologia descrita 
abaixo. 

a) impostos: 

O cálculo dos impostos foi implementado aplicando a média de crescimento das 
receitas realizadas entre 2022 a 2023, baseado no artigo 30 da Lei Federal nº 4.320, 
de 17/03/1964. 

b) Transferências correntes (FUNDEB): 

O valor da cota-parte do fundo de participação/FUNDEBy/estado é o valor previsto 
pelo Tesouro Nacional. 

e) Demais contas 

Foram todas atualizadas pelo IPCA, para 2022 — 5% e 5% para 2023. 

RESULTADO PRIMÁRIO: Diferença entre o total de receita e o total de despesa, 
excluídas, para ambos os totais, as parcelas relacionadas à dívida, empréstimos, 
remuneração de ativo disponível, participações e privatizações. 

RESULTADO NOMINAL: Resultado primário — Juros e encargos da dívida. 

PROJEÇÃO DE CRESCIMENTO REAL: Para 2022 e 2023 foram incorporados 
os valores do IPCA projetados para os respectivos anos, para as metas em valores 
correntes e para as metas em valores constantes. 
Projeção para o período de 2022 a 2023 (IPCA) conforme metas de inflação oficiais 
do governo Federal. 

IGOR XAVIER DE LUCENA 

Prefeito Constitucional 
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refeitura Municipal de MALTA 
ecretaria ço. 
ei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
nexo de Riscos Fiscais 

Riscos Fiscais 

  

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou 
que os diversos entes da federação assumissem o compromisso com a 
implementação de um orçamento equilibrado. Este compromisso inicia-se 
com a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, quando são 
definidas as metas fiscais, a previsão de gastos compatíveis com as 
receitas esperadas e identificados os principais riscos sobre as contas 
públicas no momento da elaboração do orçamento. 

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à 
possibilidade de as receitas e despesas previstas não se confirmarem, isto 
é, que durante a execução orçamentária ocorram desvios entre receitas e 
despesas orçadas. 

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, 
especialmente aqueles decorrentes de ações judiciais. De acordo com os 
registros da Procuradoria Jurídica do Município, as ações em tramitação 
podem vir a se traduzir em desembolso financeiro, por parte do Município, 
no decorrer do exercício, será consignada dotação específica na Lei 
Orçamentária Anual, a saber: 

e Possíveis ações relacionadas à responsabilidade do 
Município, a serem movidas a partir desta data e que 
venham a motivar pagamentos no exercício, inclusive de 
natureza tributária e trabalhista; 

* Passivos ainda não contabilizados, relativos a valores que, no 
exercício seguinte, podem vir a ser reconhecidos como 
dívida, como, por exemplo, o reconhecimento de divida de 
natureza previdenciária; 

* Depósitos judiciais relativos a ações a serem impetradas pelo 
Município. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS 

No caso dos riscos orçamentários, se ocorrerem durante a 
execução do orçamento de 2023, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu 
ar. 9º, prevê a reavaliação bimestral das receitas de forma a compatibilizar 
a execução orçamentária e financeira com as metas fiscais fixadas na LDO. 
A reavaliação bimestral - juntamente com a avaliação do cumprimento das 
metas fiscais, efetuada a cada quadrimestre - permite que eventuais 
desvios, tanto de receita quanto de despesa, sejam corrigidos ao longo do 
ano, sendo os riscos orçamentários que se materializarem compensados 
com realocação ou redução de despesas. 

Ou ainda em caso o desequilibrio fiscal se concretize, o 
Executivo poderá lançar mão da reserva de contingência, na forma da 
alinea b, inciso II, art. 50 da Lei Complementar 101/2000 ou ainda, caso não 
seja suficiente e se prolongue por mais tempo, o Executivo deverá 
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reformular o Anexo de Metas Fiscais, limitando a emissão de empenho na 
forma estabelecida na presente lei. 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
PREFEITO 

 

Impresso por convidado em 13/09/2022 10:47. Validação: 243B.C834.83F2.1AED.12A6.65DA.4475.11CC. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 81554/22. Data: 15/08/2022 10:03. Responsável: Igor X. de Lucena.

17

17



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS 

  

  

  
  

                        

    
  

  

  

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2023 

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 49, & 19) R$ 1,00 
2023 2024 2025 

ESPECIFICAÇÕES Valor Valor | % PIB % RCL Valor Valor %o PIB| % RCL Valor Valor % PIB| % RCL 
Corrente | Constantes (a/Pib)| (a/RCL)) Corrente | Constantes | (byPIB) | (b/RCL) | Corrente | Constantes (cIPIB) | (c/RCL) 

(a) x100 | x100 (b) x100 | x100 (c) x100 | x100 

Receita Total 30.905.120 | 29.745.063135,341) 109,90 | 31.832.274 | 29.744.229426,793] 109,90 | 32.787.242 | 29.744.391419,661] 103,59 
Receitas Primárias (1) . 30.859.310 | 29.700.972H34,695] 109,73 | 31.784.720 | 29.699.794 26,155] 109,73 | 32.738.009| 29.699.727/419,031] 103,43 
Despesa Total 30.905.120 | 29.745.063435,341] 109,90 | 31.832.274 | 29.744.229 626,793] 109,90 | 32.787.242| 29.744.391]419,661| 103,59 
Despesa Primária (II) 30.635.039 | 29.485.119/131,536]) 108,94 | 31.551.913 | 29.482.258[123,034] 108,93 | 32.496.982 | 29.481.068/415,946| 102,68 
Resultado Primário (LIL) = (1 - II) 224.271 215.853) 3,159 0,80) 232.807 217.536] 3,121 0,80 241.027 218.659| 3,085 0,75 
Resultado Nominal 356.226| 342.854] 5,018 1,27] 395.373 369.438] 5,301 1,36 463.515 420.498] 5,933 1,19 
Divida Pública Consolidada 3.435.845] 3.306.877] 48,399] 12,22] 3.155.484) 2.948.499] 42,307] 10,89 | 2.875.123] 2.608.294] 36,800) 11,52 
Divida Consolidada Líquida 1.140.861 | 1.098.038] 16,071 4,06 | 745.489 696.588] 9,995 2,57 281.974 255.805| 3,609 3,82 
Receitas Primárias advindas - - - - - . - - - 
PPP (IV) 
Despesa Primária advindas de - - - - - - - - - 
PPP (V) 
Impacto do Saldo das PPP - - - - - - - - - 
(VI) = (1V-4) 

ADERALDO SERAFIM DE IGOR XAVIER DE LUCENA 
SOUSA Prefeito Constitucional 

Técnico em Contabilidade 

FONTE: Sistema <SisContabil - e-TICons> Versão 2022.04,1.9 | Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Malta Page lof1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

a ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

  

  

    

                  

  

2023 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF. Art.49, 82, inciso 1) R$ 1,00 

|-METAS -METAS Variação. 
ESPECIFICAÇÃO Prevista em %PIB | WRCL | Realizada em %PIB | %RCL = 

(b) 2024 Valor % 
(a) 2021 (c)= (b-a) (cia) x 100 

Receita Total 28.444.100 | 418,382 118,687 22.690.755 333,756 105,237 (5.753.345) (20,23) 

Receitas Primárias (!) 28.397.000 | 417.689 118,490 22.615.051 332643 | 104,885 (5.781.949) (20,36) 

Despesa Total 28444100 | 418,382 118,687 23.381.092 343,910 108,438 (5.063.008) (17,80) 

Despesa Primária (11) 28.194.800 | 414,715' | 117,847 23.101.720 339,801 107,143 (5.093.080) (18,06) 

Resultado Primário (IH) = (1-1 202.200 2,974 0,844 (486.668) (7,158) (2,257) (688.868) (340,69) 

Resultado Nominal 0 0,000, 0,000 560.454 8,244 2,599 (988B3520P.685.477,50) 

Divida Pública Consolidada 5.307.273 78,064 22,145 4.056.126 59,661 18,812 (1.251.147) (23,57) 

Divida Consslidada Liquida 2.407.741 35,415 10,047 1.847.287 27472 8,568 (560.454) (23,28) 

ADERALDO SERAFIM DE IGOR XAVIER DE LUCENA 
SOUSA Prefeito Constitucional 

Técnico em Contabilidade 
Pública 
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ses 
AX ds y 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

  

  

           
  

    

                            

  

  

  

                                       
  

  

  

2023 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, & 2. inciso II) 

po Ro * VALORES A PREÇOS CORRENTES. 
ESPECIFICAÇÃO E : ; TT 

É 2020 2021 % 2022 % | 2023 % | 2024 % | 2025 Y% 

Receita Total 20.604.959 22.690.755 Ft 29.744.770 22,63 30.905.120 3,90 31.832.274 3,00 32.787.242 3,00 
Receitas Primárias (1) 20.590.823 22.615.051 (6,2) 29.705.070 22,87 30.859.310 3,89 31.784,720 3,00 32.738.009 3,00 

Despesa Total 19.853.148 23.381,092 20 29.744.770 19,01 30.905.120 3,90 31832274 3,00 327872422 3,00 
Despesa Primária (II) 19,600. 174 23.101.720 7d 29.394.570 19,03 30.635.039 422 31.551.913 2,99 32.496.982 3,00 
Resultado Primário (III) = (1 - 11) 990.649 (486.668) (144,6) 310.500 159,68) 224.271 (27,77) 232807 3,81 241.027 353 

Resultado Nominal 795.064 560.454 (35,9) 350.200 (41,55) 356.226 1,72 395.373 10,99 463.515 17,23 
Divida Pública Consolidada 5.307.273 4.056.126 (30,6) 3.705.926 (14,53) 3.435.845 (7,29) 3.155.484 (8,16) 2.875.123 (8,88) 

Dívida Consolidada Líquida 2.407.741 1.847.287 (30,3) 1.497.087 (24,19) 1.140.861 (23,79) 745.489 (34,66) 281.974 (62,18) 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
ESPECIFICAÇÃO E a 

E 2020 021 o 2022 |% | 2023 % | 2024 ra E olsrdni do ei 
Receita Total 24,241,734 24.256.417 06 29.744.770 22,63 29.745.063 3,90 29.744.229 3,00 29,744.391 3,00 
Receitas Primárias (1) 24.225.103 24.175.490 (,20) 29.705.070 22,87 29.700.972 3,89 29.699.794 3,00 29.699.727 3,00 
Despesa Total 23.357.229 24.994.387 701 29.744.770 19,01 29.745.063 3,90 29.744.229 3,00 29.744.391 3,00 
Despesa Primária (II) 23.059.605 24.695.738 740 29.394.570 19,03 29.485.119 4,22 29.482.258 2,99 29.481.068 3,00 
Resultado Primário (III) = (1 - 11) 1.165.498 (520.248) (144,64) 310.500 159,68) 215.853 (27,77) 217.536 3,81 218.659 3,53 
Resultado Nominal 935.392 599.125 (35,95) 350.200 (41,55) 342.854 1,72 369.438 10,99 420.498 17,23 

Divida Pública Consolidada 6.244.007 4.335.999 (30,56) 3.705.926 (14,53) 3.306.877 (7,29) 2.948.499 (8,16) 2.608.294 (8,88) 
Dívida Consolidada Líquida 2.832.708 1.974.750 (30,29) 1.497.087 (24,19) 1.098.038 (23,79) 696.588 (34,66) 255.805 (62,18) 

NOTA: 

ADERALDO SERAFIM DE IGOR XAVIER DE LUCENA 

SOUSA Prefeito Constitucional 
Técnico em Contabilidade 

Pública 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMONIO LÍQUIDO 

2023 

AMP — Demonstrativo 4 (LRF, art.40, & 20, inciso HI) 
     

        

  

                  

EO : 

Patrimonio/Capital o 0,00% 0 0,00% 0 0,00% 

Reservas 0 0,00% o 0,00% 0 0,00% 

Resultado Acumulado 10.525.095 | 100,00% 7.179.847 | 100,00% 4.346.779 100,00% 

TOTAL 10.525.095 100% 7.179.847 100% 4.346.779 100% 
  

  

ENCIÁRIO          
“2019     

  

                    

Patrimonio/Capital 0 0,00% 0 0,00% o 0,00% 

Reservas 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00% 

Lucros cu Prejuizos Acumulado 0 0,00% o 0,00% 0 0,00% 

TOTAL 0 0% 0 0% 0 0% 

ADERALDO SERAFIM DE IGOR XAVIER DE LUCENA 
SOUSA Prefeito Constitucional 

Técnico em Contabilidade 
Pública 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS GBITIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

R$ 1,00 
  

          

AMF — Demonstrativo 5 (LRF, art.49, & 20, inciso III) 

    

  

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS(|) 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

Alienação de Bens Intangíveis 

Rendimentos de Aplicações Financeiras   

  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00   
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00   
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
  

  

  

  

  

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOSI(II) 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral da Previdência Sócial 

Regime Próprio de Previndência dos Servidores 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
  

  

  

      

(hi) =Atib-hep+ni) 

    

  

VALOR (ll)         

  

0,00 0,00 0,00 

ADERALDO SERAFIM DE IGOR XAVIER DE LUCENA 
SOUSA Prefeito Constitucional 

FONTE: Sistema <SisContabil - e-TICons> Versão 2022.04.1.9 | Unidade Responsável: Prefeitura Municipal de Malta Page lof1

Impresso por convidado em 13/09/2022 10:47. Validação: 243B.C834.83F2.1AED.12A6.65DA.4475.11CC. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Doc. 81554/22. Data: 15/08/2022 10:03. Responsável: Igor X. de Lucena.

22

22



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2023 

AMF — Demonstrativo 6 (LRF, art.49, & 29, inciso IV, alinea “a?    
   

  

     

  

  

  

    

ADERALDO SERAFIM DE IGOR XAVIER DE LUCENA 
SOUSA Prefeito Constitucional 
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA . 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI 

LRF, Art. 52, inciso IH, alínea “Cc” - Anexo II 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

  

  

  

2021 à 2096 

: Receitas Despesas Resultado Saldo Financeiro do 
EXERCÍCIO Previdenciárias Previdenciárias Previdenciários Exercicio 

(a) (b) Anual (c) = (a-b) 

ADERALDO SERAFIM DE IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2023 

    
    

  

AMF — Demonstrativo 7 (LRF, art, 4º, $24 inciso V) 
  

  

EITA PREVISTA 

    
  

  

ADERALDO SERAFIM DE IGOR XAVIER DE LUCENA 
SOUSA Prefeito Constitucional 

Técnico em Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO 

AME « Demonstrativo & (LRF, Art. 40, & 20 inciso V) 

2023 

  

  

  

R$. 1.00 

EVENTOS Valor Previsto para 2023 

Aumento Permanente da Receita 0,00 
(-) Transferência Constitucionais 0,00 

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,60 
  

  

  

cução É Permanente de Despesa (IT) 

  
   

  

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP     

  

ADERALDO SERAFIM DE 

SOUSA 

Técnico em Contabilidade 
Pública 

  

Líquida de Expansão de DOCC (III -1 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
Prefeito Constitucional 
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ati 5 
Re > 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS e 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2023 

art. 49 530 

: . PROVIDÊNCIAS 

Descrição no Cio VALOR O fo Descrição 

  

  

        

ADERALDO SERAFIM DE IGOR XAVIER DE LUCENA 
SOUSA Prefeito Constitucional 

Técnico em Contabilidade 
Pública 

No Data Found 
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Esfeltura Municipal de MALTA 
ei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Riscos Fiscais 

Riscos Fiscais 

  

  

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS FISCAIS 

|. Calamidade pública resultante de enchentes 1. Aluguel social, distribuição de cestas básicas e 
reconstrução de moradias. 

2. Calamidade pública decorrente de seca 2. Distribuição de cestas básicas e carro pipa. 

3. Demandas judiciais 3. Abertura de Crédito a partir da reserva de 
contingência 

IGOR XAVIER DE LUCENA 

Prefeito Constitucional 
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Prefeitura Municipal de Malta 
Secretaria de Finanças 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Riscos Fiscais 
Riscos Fiscais 

A Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101, de maio de 2000, 

determinou que os entes da Federação assumissem O 
compromisso com a implementação de um orçamento 

equilibrado. Este compromisso inicia-se com a elaboração da 
Lei de Diretrizes Orçamentária, quando são definidas as metas 
fiscais, a previsão de gastos compatíveis com as receitas 
esperadas e identificados os principais riscos sobre as contas 
públicas no momento da elaboração do orçamento. 
Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à 
possibilidade de as receitas e despesas previstas não se 
confirmarem, isto é, que durante a execução orçamentária 
ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas. 
O Segundo tipo de risco refere-se a passivos contingentes, 
especialmente aqueles decorrentes de ações judiciais. De 
acordo com os registros da procuradoria jurídica do município, 
as ações em tramitação podem vir a se traduzir em desembolso 
financeiro, por parte do município no decorrer do exercício, será 
consignada dotação específica na Lei Orçamentária anual, a 
saber: 

” Passíveis ações relacionadas a responsabilidade do 
município, a serem movidas a partir desta data e que 
venham a motivar pagamentos no exercício, inclusive de 
natureza tributável e trabalhista; 

Y” Passivos ainda não contabilizados, relativos a valores que 
no exercício seguinte, podem vir a ser reconhecidos como 
dívida, como, por exemplo: o reconhecimento de dívida 
de natureza previdenciária; 

Y” Depósitos judiciais relativos a ações a serem impetradas 
pelo município. 

Algumas providências a serem tomadas: 

No caso dos riscos orçamentários, se ocorrerem durante a 
execução do orçamento de 2023, a Lei de Responsabilidade
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Fiscal, em seu art. 9º, prevê a reavaliação bimestral das receitas 
de forma a compatibilizar a execução orçamentária e 
financeira com as metas fiscais fixadas na LDO. A reavaliação 
bimestral, juntamente com a avaliação do cumprimento das 
metas fiscais, efetuadas a cada quadrimestre, permite que 
eventuais desvios, tanto de receita quanto de despesa, sejam 
corrigidos ao longo do ano, sendo os riscos orçamentários que 
se materialzem compensados com realocação ou redução de 
despesas. 

Ou ainda em caso o desequilbrio fiscal se concretize, o 
Executivo poderá lançar mão da reserva de contingência, na 
forma da alínea b, inciso II, art. 50 da Lei Complementar 
101/2000, ou ainda, caso não seja suficiente e se prolongue por 
mais tempo, o Executivo deverá reformular o Anexo de metas 
fiscais, limitando a emissão de empenho na forma estabelecida 
ra presente Lei. 

  

IGOR XAVIER DE LUCENA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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db 1 po 

. ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM Nº 001/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores da Câmara 

Municipal de MALTA - PB. 

O incluso Projeto de Lei, ora submetido à apreciação e à aprovação dessa Egrégia 

Câmara, estrutura-se na forma preceituada pela legislação vigente: observado (s) o (s) seu 

(s) objetivo (s) finalidade (s), aspectos (s) orçamentários (s) e justificativa (s) para a as 

tramitação, da seguinte forma: 

Objetivo (s): Estabelecer as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 

2023. 

Finalidade (s): O presente projeto de lei estabelece as Metas e Prioridades da 

Administração Municipal, através dos Programas e Ações, definidos os objetivos do 

Governo Municipal de buscar maior eficiência e eficácia na utilização dos recursos 

públicos, para o desenvolvimento sustentável e social do Município. 

O projeto de lei estabelece orientações especificas para a elaboração, 

acompanhamento, controle e avaliação dos Programas da Lei Orçamentária para o ano de 

2023. 

As disposições relativas as despesas com pessoal e encargos sociais, a política de 

aplicação dos recursos de transferências constitucional, as disposições sobre alterações na 

legislação tributária, e outras matérias de natureza orçamentaria.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
GABINETE DO PREFEITO 

Os critérios adotados na elaboração do Projeto de Lei em questão atendem às 

exigências legais da LOM, da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

nº, 101/2000), bem como as Portarias do STN em vigor. 

Anexo (s): Anexos de Metas Fiscais, Anexo de Riscos Fiscais e Relatório das Metas 

e Prioridades das Despesas por Programas. 

Tramitação: Evidenciando o interesse público a ensejar a aprovação da presente 

proposta legislativa, solicita-se a sua apreciação em Regime Habitual e de forma conexa 

com o Projeto de Lei enviado a esse Legislativo através da Mensagem nº 001/2022. 

Os ilustres vereadores poderão observar que a intenção deste executivo, embasado na 

Lei de Responsabilidade Fiscal, continua sendo o redirecionamento do setor público com 

vistas a redução do déficit público municipal e a melhoria da prestação dos serviços a 

população do município, definindo o que é prioritário e passível de realização com recursos 

próprios ou em parceria com outras esferas governamentais. 

E oportuno esclarecer que as metas e prioridades terão procedência na alocação de 

recursos na Lei Orçamentaria do próximo exercício, não se constituindo porem em limite a 

programação da despesas que deverão constar da referida peça. 

Portanto ilustres e nobres senhores Vereadores, ai estão, de modo claro e sucinto, os 

superiores motivos que impõem o presente Projeto de Lei, que certamente encontrará a 

melhor ressonância na sábia compreensão de Vossas Excelências, que serão fielmente 

aquilatados e representados em todo o seu dimensionamento, dos quais solicito o 

imprescindível apoio e colaboração no que respeita a sua pronta aprovação. 

Certo de contar com o entendimento e apoio de Vossas Excelências reitero 

expressões de elevada estima e distinta consideração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
GABINETE DO PREFEITO 

MALTA-PB, em 28 de Abril de 2022. 

IGOR XAVIER DE LUCENA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAL 
GABINETE DO PREFEITO    

Projeto de Lei N al572022 Em, 28 de Abril de 2022 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
Exercício Financeiro de 2023, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALTA, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, o em atenção ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal, bem como em consonância 
com o artigo 35, 8 2º inciso Il do ADCT, da Constituição Federal de 1988, e Lei Complementar Nacional 
nº 101/2000. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Ficam estabelecidas em cumprimento ao disposto no artigo 165 S 2º, da 
Constituição Federal, e Lei Orgânica do Município, as diretrizes orçamentárias Municipal para o exercício 
Financeiro de 2023, compreendendo: 

| — prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
Il — organização e estrutura do orçamento anual; 
Ill — diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos e suas alterações; 
IV — Disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais, e do 

orçamento da seguridade social; 

V- Disposições sobre alterações na legislação tributária 
VI - Disposições finais; 
Vil - Outras disposições gerais sobre o orçamento e gestão fiscal do município. 
Vil - Das normas relativa ao controle de custos e avaliação dos resultados 
IX — Outras disposições gerais sobre o orçamento e gestão fiscal do município. 
X — Disposições sobre alterações na legislação tributária. 
XI — À estrutura e organização dos orçamentos. 
XII — As disposições relativas a dívida pública municipal. 
XIll — Incentivo a política familiar sustentável. 
XIV — Condições e exigências para transferências de recursos a entidades publicas e 

privadas. 

Digitalizado com CamScanner
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

RELATÓRIO CONSULTA PÚBLICA 

LDO-LOA/2023 

A referida Consulta Pública do Município de Malta-PB foi realizada no 

formato virtual por motivo da situação pandêmica atual vivenciada mundialmente 

com o intuito de preservar a segurança e saúde de todos. 

De forma clara, transparente e democrática foi realizada divulgação nos 

seguintes meios de veículos de propagação de informação: No site da Prefeitura 

municipal de Malta-PB com acesso em: malta.pb.gov.br, e na rede social 

Instagram, pelo endereço (Dprefeitura.maltapb, que estão devidamente 

anexadas a este relatório como forma comprobatória. 

A consulta Pública ficou disponível durante o período de 30 dias, com a 

devida consulta disponibilizada por meio de questionário eletrônico onde os 

indivíduos poderiam responder de forma anônima ou com identificação, e na 

oportunidade ensejavam os desejos de melhorias para o município com 

sugestões de ações urbanas e rurais, além disso, votando para diversas áreas, 

e anexado à este relatório as propostas mais votadas dos eixos sugeridos que 

acreditem ser prioridade para o Município desenvolver nos exercícios 

supracitados, como também sugerir novas ações para a melhoria da assistência 

aos munícipes 

A sua devida importância se dá motivada na construção e criação do 

Plano Plurianual, Lei Orçamentária Anual e Lei de Diretrizes orçamentárias que 

atendem diretamente as necessidades dos munícipes como forma de afixar e 

pôr em prática os anseios por meio de prestação de serviços, restaurações,
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

reformas, obras, e afins, e também a democracia, uma vez que, a sociedade 

deve ser participativa pois são os principais usuários e fiscalizadores dos 

serviços prestados a população, para além disso, a gestão também sobrevém 

da necessidade da participação dos munícipes para que assim, possa ser 

realizada uma gestão participativa e democrática, de igual modo, os anseios e 

desejos da população devem ser atendidas e desempenhados de mãos dadas 

com todos aqueles que fazem parte do município, onde os cidadãos são os 

principais colaboradores para o positivo desenvolvimento de uma gestão 

democrática. 

Malta — PB
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Buscar por... [2] 

MALTA 
GOVERNO MUNICIPAL INÍCIO NOTÍCIAS we SECRETARIAS w A CIDADE v 

Nena mitos é o ttabalho 
  

  

TRANSPARÊNCIA 

252) 
ACESSE AQUI! 

  

   

visando proporcionar uma melhor experiência durante o uso do site. Ao continuar, você concorda com nossa T Fechar 

(1) Em conformidade com a Lei Geral de Proteção aos Dados, informamos que usamos os cookies e dados de navegação 

Política de Privacidade.
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EEE td 
DIS LAU 

  

Outros Serviços 

Em conformidade com a Lei Geral de Proteção aos Dados, informamos que usamos os cookies e dados de navegação 

visando proporcionar uma melhor experiência durante o uso do site. Ao continuar, você concorda com nossa Fechar 

Política de Privacidade,
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
A LU) comprerndr as metas é prospaos da adminrdtação préica feferst negrdo 38 Sargoras do ae ral 
Pad O exercito Enancera eubeegunanto. crenists a matar ação dam necamontgres areaç, depntá cetro pr 

aRetações ma tegetação Inburár-a é eutstelpopeá à polca de atriçação das agências Lnancoras Glicras Te 

fomenta 

Suas qugestães cão auto importantes, pos. atraves delas será clatgiada à RO ateavás cesto ques -agáro, 
wualaues crase de nasça ertadte poderá agent ações am poder emscutiva que poserão sne im hndas na LEO 
orar, 

LDO 2023 - tes de Ouvtces Orcamentáras 
Pernçãa este cunetonara e ande O Pur-cçia a elsterm a Um de Cuotiias Cecgmentêna que enectará à eaboração 
dade ogamentãos peuai, ed cando tigestões de ctras seniços si açãos que você Qoetana de ve ensiiados 

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

VESCULINO 4) FEMININO + QUTRO 

ESCOLARIDADE * 

Fundamental incompeto :: Fundamental competo cj Addo incompleto 

O Nécio completo «A Superior incompleto 1» Super.or completo 

Pretsa não dizer 

FAIXA ETÁRIA * 

T ate 15 anos “4 16928 an95 

GUI 1 50355 

33939 

a  agima 

ONDE RESIDE * 

 ZD'1A URBANA «= ZONA RURAL 

HOME * 

hM anua Mad alma da Cs, sinhoreo 
E-MAIL CELULAR * 

podolinlas harvstsDG uai ds(83)0V8 (MG içgog 

Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para à administração pública 
munictpal execute em 2029 n3 sua RUA ou COMUNIDADE 

CS sean de RIAA PI NIÃO 

TOU COD. 

Vote em até S (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Municipio desenvolver no 
exercicio de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS “ 

O Equcação - Educação Infantil / Ensino Fundamental / Agucadas Complementares 

O said: - 2terdimento Bás:co / Média Compleudade 

Fº, Cuura - Formação, Difusão e Fementg à Cuitusa 

Fo! Dasenvevanento Sora! - Enfrentamento à Extrema Pobreza 4 Proteção Social 

dB Esporte, Lazer e Juventuga - Infraestrutura é Competição e Recreação 

[5 Agreutura e Abastecimento - Infraestrutura / Assistênaa ao Produtor / Abastez mento e 
Segurança Armentar 

O Emprego e Aetações da Trabaiho - Qualificação Profissiana! e Geração de Emprago e 
Renda fEmpreendedorsmo) 

151 Turismo - Promoção 4 Infraestrutura 

tl Logistica e Transportes - Estradas Rurais 

O ratiação - toradias ! Desenvolvimento Urbano 

1: Saneamento e Recursos Hitnicos - Água / Esgoto / Residuos Só-dos 

f; Planejamento e Gestão - Planejamento e Orçamento / Recursos Humanas ; 
Desenvolwmento Regional - Infraestrutura muniupal 

T Fazenda - Gestão Fiscal e Tributána 

Digitalizado com CamScanner
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
A TES comprando ae matas o quonds ne da pfminateaçda puirie a fodas! metendo ao darnorys da faso 
Sed depripo Erin pãa eubrecgento computada olabara Ke da tg MLAMAND Tanga, Argeçd ênrao pe, 
Abrrações no togUa da tri ara é oetarade-ã a pallis de ap seação Pes tqdmeta Esancacas nfetaie Jo 
tamento 

  

   

Suas tuçentios ado meto mpartantes, pre atraçda Petas qurA elacnsado a LDO) Seguçdo facto prsstenpo 
or pa tda ide nacça prlaio poderd erguer ações 30 patas saorgira qua garacda cor parterdas eadfro 

  

LDO 2023 - Lei de Drelnzes Orcuncatárias 
Dema pita quectango é ajude O Phrcirça à piaioneme a teto En ptrizps Cortmeatgra ng reperqrá 8 esheração 
dado tejamentáca prol! mulcanda ugeeties de citas s2r es Our EÇÕOS 6 vcA Qastaria da ver po wu tas 

ORRENTAÇÃO SEXUAL * 

Mascuto O cesto — cuiro 

ESCOLARIDADE * 

e Fungamenta' incampeto Fungdanenta: compara ++ Mádo incompleta 

> Nédo completo no Superior incompleto d+ Supersr compra 

Prefiro não der 

FAIXA ETÁRIA * 

Ate 15 anos - 163 3Sanos : 30839 

“o 4245 Qscas 1 3 acima 

ONDE RESIDE * 

Q susana 1º ZONA RURAL 

HOME * 

mARIA Lucia SDARES 

E-MAIL CELULAR * 

(BS) GEL 6C05G46 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública 
municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

INVESTIMENTO EM SECA RANA, 

Vota em até 5 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Município desenvolver na 
exercicio de 2023. * . 

PRICRIDADES SOCIAIS * 

O Educação - Egucação Infantil / Ensino Fundamental ; Atividades Complementares 

  

O covas - Etentimento Basco ; Média Complexidage 

Fo Cu'tura * Formação, Difusão é Fomento à Cultura 

e Seneo"vimento Social - Enfrentamento à Extienta Pobreza ; Proteção Social 

t.; Esporte, Lazer «e Juventuda - Infrzestrutura + Compenção é Recreação 

E Agreuturs e Abastecimento - Infrasstulura / Assistência ao Produtos ; Atastetmenta é 

Segurança Armentar 

0 Emprego e Reações de Trabaho - Qualificação Protissiona' e Geração de Empreço e 

Renda (Emgreendedornsmay 

1 Turnsria - Promoção ? Infigestratura 

1: Logistica e Transportes - Estrasas Ruta:s 

  

: hatitação - Moradias | Desenvotamento Urbano 

O Sancamento e Recurcos Hidricos - Agua / Esquto / Residuos Só-dos 

| Planejamento e Gestão - Planejamento e Orçamento / Recursos Humanos ; 
Desenvolvimento Regional - sli estrutura municipal 

- “Y Fazenda - Gestão Fiscal « Tributária 

Digitalizado com CamScanner

Impresso por convidado em 13/09/2022 10:47. Validação: B076.E04B.55AE.A88E.54AE.8AD5.1A42.342F. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 81554/22. Data: 15/08/2022 10:03. Responsável: Igor X. de Lucena.

40

40



Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
MBPS enrtensto as maga e merenda les do Quruettação quer fe foras, cethpndo às Corcargr da cartas 

a daprccs rante sequento, ceprtoil 2 elftatação da ter securiontdo anda! d 
srradrs na leque à é estabetroncá a polls do animação dar agências Endne args qfcras Ja 

  

Grá seres as    

    

famno 

Suse mugetias cla nanta mia 

  

antes, per atm delas cera elsrorada à LOCO dtraçes desta quest ana, 
SASÃO e risca € tado putecá cugre acõre do pager erniutao que pesada soe eli das na LEO 

   

ADO 2023 Quer de Buenos Drcamentárias 
Peraçã 

este ramrent 

   

  

Mn fAute seg a gisiacar a jo de Curticos Crramecps que crinsegrs 4 eoqanryção 
ASAP ed canto tugentêes do tm SeIÇES Gu les Que vorê gostaria de qe pasiradas 

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

AC aSCULINO Co FEMININO O QuirO 

ESCOLARIDADE * 

- Funsamartalincompleto - Fungamenta! compieto  .. Méde incompleto 

Meco completo Supera incompeto +.+ Superiss compara 

Prefiro não dizer 

FAIXA ETÁRIA * 

Te Até 19 anos PC tada ana 1 8a 35 

s2349 1 50350 “O 6Jaama 

OHDE RESIDE * 

Pons urbana + TONã RURAL 

HOME * 

Hetyck Blu Mto PM SIL 
E-MAIL CELULAR * 

830981665 
Deixe aqui sua sugestão du ações que julgue ser prioritária para a administração pública 

municipal execute em 2023 na stra RUA ou COMUNIDADE 

WuestTimnênto EM fRosETOS EDICACIONAIS 
E IWvestimêvto NO Estate E ALMA 

Vnte em até S (cinço) áreas que acredite ser prioridade para o Municipio desenvolver no 
exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

ID6 Ecucação - Educação Infantil * Ens.no Fundamental  Agucades Complementares 

De Saúde - Atendimento Basica 4 Hécra Compleudade 

E: Cultuta + Formação, Difusão e Fomento à Cultura 

AR Sesenestumenta Sutra! - Enfrentamento à Extrema Pobreza / Protação Socta: 

x Esporte, Lazer e Jusentuce - trifrgestrutura ; Conpenção e Recreação 

fl Agrcutura é Abastecmento - Infraestrucura / Assistência ao Produtor é Abastecriento é 
Ergutança Aumentar 

XX Emprego e Relações de Trabahho - Qualificação Profiss-cnaí e Geração de Emprego e 
Renda (Empreendadonsmo; 

14 Tutusms - Promoção ; Infraestrutura 

15 Log'suca e Transportes - Estadas Rurais 

1 Habitação - Masadias / Desenvolvimento Uibano 

f: Saneamento e Recursos Hidacos - Água Esgoto / Residuos Sóidos 
(: Planejamento e Gastão - Planejamento e Orçamento / Recursos Humanos * 

Desenvolwmento Regional - infraestrutura municipal 
5 Fazenda - Gesião Fiscal a Tnbutária 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
AUD cur sente 35 motzç e portador do pdmeat ação quicica fe fra! cochurdo pr der pda carta 
Pora dade (o fmanerty uiergurnte ce entztd a elademação da fes GOLAMBISÊCA dreda”, degard enhta aq 
altrraçies as posição Intnpára q autal olecocã à pultca de aparação dus agéónriar Enancecar cheras da 
Comenta, 

    

Suas sugestãos são mute imp pitanter, pie atraves detas nd elaborada à tDO Stcaues desta quectonses 
Suziquer ctadia de nocss cetade poderá sugere ações an poder mvacutos gua poderio cor mchedar no io 202% 

LDO 2023 - Let de Duetrizes Drcamentáras 
Pregacha exe quectnnáro e apuer o Marcas 8 elabo-ar ade de Dmetures Crqurentáea Que commesrá q elaboração 
ds tes arqamentars Po ndesmda tugertdes de chsas ceroços ou ações que voçê quatana de ser rew-24$9s 

    

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

O mascumo  Fessmmo + ouro 

ESCOLARIDADE * 

Fundamental incompleto » Funcamenta! completo + Mádo mcompleto 

e Bêc.o completo “+ Superior incompleto é Superior complaia 

* Prefira não doer 

4 

FAIXA ETÁRIA * 

e Até 15 anos 

Gu: “ 503456 Ts EX acma 

* 16329 anos :) 39239 

ONDE RESIDE ” 

O zera uso + ZONA RURAL 

HOME * 

GivaNin Do FERRE(RA DA SLUA 
E-MAIL CELULAR * 

Grvamyldos unBgmalos ISÍSE TO DL 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para à administração pública 
municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

INvestimésTO E jucentivo À 
IMfLEMEN TRERO VE FAÓRICAS Yara 

cem EMPREGO E Pena, 

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o funicípio desenvolver no 
exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

O Esucação- Educação Infantil / Ensino Fundamental / Atividades Complementatas 

O saúdo - stendimento Básco / Média Compleudade 

fi Currua * Formação, Difusão e Fomenta à Cultura 

e Desenvoiy mento Sata! - Enfrentamento à Extrema Pobreza / Proteção Socia! 

O Espore, Lazer e dusencuco -trfesestrutura, Competição e Recreação 

fi: Agrçotura é Abastecimento - Infraestrutura , Assistência ao Erodutor ; Abastecimento e 
Segurança Armentar 

O Emprego e Relações se Tradano- Quahticação Prafissionai e Geração da Emprego e 
Renca (Empreendedarsma) 

Do Turismo + Promoção 4 Infracsteutura 

14 Logistica e Transportes - Estraças Ruras 

[3 Hatitação - basadas / Desemotumênto Libano 

fi Saneamento e Recursos Higucos - âgua ? Esgoto + Residuos Sólidos 

Li Planejamento e Gestão - Planejamento e Orçamento / Recursos Humanas / 
Desenvolvntento Regina! - infraestrutura mumeipal 

f”. Fazenda - Gestão Fiscal e Tnbusdr a 

Digitalizado com CamScanner
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: 1 o 
Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
Abicisemporendo aq untar e qm ste da admatetraçdo putieca foda nobpr to as carceras da var ea 
para sereis Fmaneera cut cemarnta cr pntard a dlafeparia mo ceramensica epa Apod vor. 

aBec adro ma desova da rotatória é nstatetr ada peltica de aci açdo Sac anfertes Enançaras eta ja 

frnnua 

   e 

  

     

Suas sugertios Cia muda mpmtantes pre afrmdr detar sotá elafecagda a LEO) Afeagão desta quasuntdea 

quatiuer clatás fo notes potato poferá migo açãos za pole eso! sn nua potorha cor encia dar na 106 

    

LOO 2092 Lendo Drecinios Digamettárias 
Peprnçha pt cupeioados pm 
date crqamentasa pag Scan in cry 

      cintgem qto ta Coptiaos Drcamensir a quo rnactara 4 pigbnrar dos 
sdertras semeado açõos que vorê quitaia de qr 1a9 24447 

  

ORIERTAÇÃO SEXUAL * 

“vastuiivo O cENHIO - QUIRO 

ESCOLARIDADE * 

Fondamental incompteta * Fundamental competo  c. Mádo incompleto 

& eso completo 1 Superior incompleto ++ Guperor comple. 

Prefiro nãa der 

FAIXA ETÁRIA * 

ame 15 anos O 163293n0s 2 30939 

1 43948 Sa D 8lagma 

ORDE RESIDE * 

0 zosnussaa -+ ZONA RURAL 

HOME * 

ousa eum mondo fila 
E-MAIL CELULAR * 

Jows mesBigulhoKicom (88) 98184-240 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para 3 administração pública 

municipal execute en: 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

Fobueos, para quim tmp 

Vote em até 5 (cinço) áreas que acredite ser prioridade para o Muntcípio desenvolvar no 

exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

O sóvcação- Educação infanest / Ensina Fundamental ; Agvitades Complementares 

O Saldo -csendimeno Sasico / Mid Complrudace 

f.: Cututa- Formação, Difusão e Fomento à Cultura 

fo Detenvoly sento Saca! - Enfrentamento à Extrema Pobreza ; Proteção Social 

  

5 Espare, Lazer é Juventuda - Jafrsestrutura ; Competição é Recreação 

13 dgreutura q Abaslecmento - Infraestrutura / Assistência 40 Produtor / Abastecmento e 
Segurança Alimentar 

O Emprego e Retações ce Tabaiho - Qualiticação Protissionai e Geração ds Emprego e 
Banca fEmpreendedonsma) 

O uesmo -erorição ) intesestrutura 

t.! Logstea é Transportes - Estradas Ruras 

O Festitação - tiaragoas 4 Desenvulvimento Urbano 

t. Sanipamento e Recussos Hidncos - Água / Esgato : Residuos Sóudos 

tº Planejamento e Gestãe - Planejamento e Orçamento / Recursos Humanos é Desenvolymento Regignal + Infraestrutura municipal 
(Ci Fazenda - Gestão Fscal e Tnburdta 

Digitalizado com CamScanner
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
ALE empreendr as matas e praceanos da odrenateação pola tada negao, qu g 

Pra Fran cobze mate, ur antas pd alsboaçde ta Cor err ara           

    

  

a RU! 

ema dogi ia dn eis À a ertavela gra a cnftica da agoca da Car açémmga Ear 
fomenta 

Spas cugentêns SG muda cprutantes, pros atenas teias antá clacorada a LL) Atração desta quaitand q 
qnatsuer tedadho «e nacca plata poder ã ega açurs an podes santa fue garesto gor mchadas na 1f4) 

LDO 2027 Lendo Cuctticos Qrgrnnrtárias 
Peep ee gurmenãco & ajuto o Ponispn a ore Les do Corta; SAC ACIADA Gu Era ard a orar de 
date oareenta a meat mAcando qugrettes de citas eeeros ou ações que voc grates do ser saw adoz 

      

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

O sescuiiso FEMENINO  GuTRO 

ESCOLARIDADE * 

“ Fondamentatincompeto .  Fundamenta! completo , Mácio ncomplato 

* Môge compteto O Superior incomps: ro Superor competo 

Prefra não der 

FAIXA ETÁRIA * 

1 ate 15 anos Q 15329an5s = 33339 

33 a 46 -— 50ass * 63agma 

ONDE RESIDE * 

O Poa ussava 1 ZONA RURAL 

HOME * 

Hei Gactelho sele Aanen Ui 
E-MAIL CELULAR * 

Henson U Guel Bpmaileom 083] g53093CHS 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública 

municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

Pegar propefor squa eme Conto om cv 

Gdndem, Pare ai Tenor aphicoz. ERRA 

fouso pupafon dz hanme quê Solinpaça 

ua populações use Goamb, Psaclva , 
Vote em até S (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Municipio desenvolver no 

exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS ” 

DD ceucação - E3ucação Infansi + Ensno Fundamental ) Atividades Complemensates 

NE saúde - atendimento Básica * tédia Compleadãos 

£5 Cututa- Formação, Difusão e Fomento à Cuitura 

BD Desen mento soca - Enfrentamento 3 Extrema Pobreza |! Proteção Socia! 

1. Esporte, Lazer e Juvesituca - infraestrutura ; Competição e Recreação 

O agi cutura e abastecimento - infrausutura ; Asuistência 20 Produtor / Atastecmento & 
Segurança Almentar 

1; Emprego e Reações de Trabalho - Qualiticação Profissona! é Geração de Emprego e 

Renda (Empreendedorimo) 

E Tunsesy - Promnção 7 Infiarnituea 

t: Logistca e Transportes - Estradas Rurais 

1: mabitação - Moradias / Desenvolvimento Usbano 

U: Santamento é Kocuisos Miducos - Água / Esgoto / Resíduos So-dos 

BD Planejamento e cestão - Planejamento e Orçamento / Recursos Humanos * 

Oesenvarvimento Regronal - infraesteulima atunicipal 

(ºº Eszenda - Gestão Fiscal e Tubutâna 

Digitalizado com CamScanner
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
SADO conqueente 46 metaa é quenne ater da admemegração pútreça fafasas enchgedo ar force; Se contal 
Pera O Gols Enincera sjbceguento. onentos à elaboração dado eramentiet anda! diçork enhro as 
alterações na legeação rtopáca é estagnado é à tica de apheação das agraria Enanracas claras Jo fomenta 

  

  

Suas cugestios são muto smpartantes, pois atraves detaç será plaborada a LDO Através desta queitonina, 
Jhalguer Lidadão de mea cidarte podes sugorr ações am poder exocutvo que poderia çor tmihettas na tf) dem. 

LDO 2023 - Ler de Duetrzes Orçamentárias 
Preencha este QurstadaDo 1 ajudo 9 Mureeipio A male ar 4 Ut de Degtrizas Cora entra que crporitá a caberaão dote digamentara arosl dando sugestãos de 2bras, seriços ou ações que você gustara de ver resisadas 

      

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

1 MESTULINO ME FEMINIHO “+ GUTRO 

ESCOLARIDADE * 

- Fundamertal incompleta « Eundamenta! camplesa 101 Méd incompleto 

MP. ntsgo completo 1,: Suoeuor mcompeto fo Superisr comp'eto 

* Prefira não dizer 

FAIXA ETÁRIA * 

no ME 15 anos “VÊ, 16 à 29 ancs 1) 30339 

1 4)349 o 50356 

  

ONDE RESIDE * 

«pé zoMa URBANA + ZONA RURAL 

NOME + 

E-MAIL CELULAR * 

83 ALi6oS4A3B 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser pricritânia para à administração publica 
municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

Fotricos assa Out Cent ermipa- 
OPD , doenca ntnecuneto a. ecoa, 

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Município desenvolver no 
exercício de 2022. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

| Educação - Educação Infanta! / Ensmo Fundamental ; anvcades Complementares 

k. Saúde - Atendimento Básico ; Lládia Compiexidaçe 

1º. Co'tura - Formação, Difusão e Fomento à Cuitura 

AM Desenvolymento Seca! - Enfrentamento à Extrema Pobreza / Proteção Soua! 

1 Esporte, Lazer e Juvencuca - Iefrsestrutura Compenção e Recreação 

[o Agecutura e Abastecimento - Infraeesrea / Assistência ao Produtor ? Abastecmento & 
Segurança Aimantar 

E. Emprego e Reiações de Trabaho - Qualificação Profissional é Geração de Emprego e 
Renca (Empreendedarsma) 

AN Tesisma - Promoção ; Infraestrutura 

1.) Logissca e Transportes - Estragas Rura:s 

15 rabeação - Maradias / Desenvolvimento Urbano 

Ft Saneamento e Recursos Hitncos - Água / Esgato / Residuos Só-dos 

ft Planejamento e Gestão - Planejamento e Orçamento / Recursos Humanos / 
Desenvolymento Regsonal - Infraestrutura municipal 

[”: Fazenda - Gestão Esscal e Tnibetára 

Digitalizado com CamScanner
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Questionário para claboração da LDO 2023 - Malta 
ADO compreende as matas e prordidor da adrireerração puieçca lo fac nebredgo ar decora da car tal 

pas o entico Emaresa subeegurnte. prentatd a elaboração da or nrcarioródea ara, Aporá entro as 
alterações na drgtaçdo tdagárge mlatelr: sá a pollica Sa acicação das agências fnançar as Forms fo 

fomento 

  

   

Suas sugertdor são nto empartantes, pes atraves detar cera mlavynrada À LEO Attaças desta quedanina, 
qualquer citadão de pocra cdafe podera Sugar ações 40 podes pretutivo que poderão cor encindas na io 
As, 

IPO 2423 terde Duclizes OrGmmer tiras 
Prernçhr este cuesrenara E apude 6 tucana a eincorm ate de Cxetereo Crrace a que enprtaçá a mabrração 

Cate eqamentara ma indçando sugestces de chras. SMPIÇOS Ou ações que você gostsca de vet resiradas 
    

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

MASCULINO O FestintHO - QuIRO 

ESCOLARIDADE * 

Fundamental intompeto . Fundamenta! compieto “+ Md o incompleto 

O Mése corqiso à. Supera incomp ero “.+ Super.or camp'eto 

- Prefira nda éirer 

FAIXA ETÁRIA ” 

= Are 15 aros O 162702005 “: 30830 

4224 “ 90259 “ 53 aqma 

ONDE RESIDE ” 

q zorra usaata + ZONA RURAL 

HOME * 

r : õ; 
Ofêrado niver TLO 

E-MAIL CELULAR * 

nenafirelis Ogrrubom (83) GP LESOGGA 
Deixe aqu! sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública 

municipal execute em 2023 na sua RUA ou COTIUNIDADE 

Crôcio vd sum conrê, cm oh Sfu- 
n Cop Treamon , um pand ar 

Pregos « 

Vote em atê 5 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Hunicipio desenvolver no 

exercicio de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

BB Esucação - Educação Infantil ? Ensino Fundamental / Auvidades Complementares 

QD saúde - atendimento Bises ; Média Compleucace 

£.$ Cutura - Formação, Dilusão e Fomento à Cuitura 

MB Cesenvols mento Soc) - Enfrentamento à Extrema Pobreza 4 Proteção Socta! 

il. Espore, Lazer e Juventuca * Infrzestrutura Compesção e Recreação 

10 agreuura é Abastecimento - Infraestrutura Assistência ao Produtor + abastecimento e 
Segutança Amentar 

DD Emprego e Reações de Traba'ho - Qualificação Profissiana! e Geração da Emprego é 
Renda (Empreendedorsmo) 

14 Turemo * Promação ; istraastrutyra 

1 tog'stca é Transportes - Estracas Rurass 

OB totiação - tisradias / Desenvolvimento Libano 

É. + Sengamento e Recursos nídiicos - Água / Esgoto ! Resíduos S-dos 

[) Piansjamenta e Gestãa - Planejamento e Orçamento ? Recursos Humanos * 

Desenvovimento Regional - Infigesteutuia municipal 

4 Fazenda : Gestão Fiscal é Tributária 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
as crmprernép as matar e pronba tes da apranictaçdio fedora! asturdo a, Mercer, 4a reu tar 

ga o rscco france mficequmente, cs an dotes seramantára anjo, 34 

alerações 132 Jegetação tratar a é erlapele-era Ag tca de apiraçõo dar agenrisa Enancas 

   

    

   Sa lata)     

femea 

Sue sugect Res são muto mportantes, pros atraves delas será elatorada a LDO Ateaçãs deste questonáce 
gãa po nacça quinto poderá sugent açues do pader exozutvo qua podera ser mebirdas né LEO     snalguer cs 

Doi, 

LDO 2022 - Les de Deetrizes Qroarsenitárias 
ns a ape se n Le do Ceerrizos Erament 
es de citas, serras ou açõos Gue você gesiaia de ver Te 

    
     

Prenda ese querionã a e mude o PY 
date aqarenisea amet end cando qui 

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

< MESCULINO Q FEMENINO + OUTRO 

ESCOLARIDADE * 

Funtamerta incompleto . Funcamenta! completo «: Médio incompleto 

  

O Meco completo : Superior mtompiato « Super:Dr comp'e 

- Prefre nãa der 

FAIXA ETÁRIA * 

*1- Ate 15 anos + 16329 3095 023.3 

4)9 4% “ 50856 “+ 69 auma 

ONDE RESIDE * 

O ZO'!A URBANA -.: TONA RURAL 

HOHE * 

Va Sa Tomtriaão Vmb lim Losi 
E-MAIL CELULAR * 

93 4893-9135 

Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública 

municipal execute em 2023 na sua RUA au COMUNIDADE 

NesEdORES DA CIONDE, TAMPp5/M Cato paviMBM 

AÇÃO Dos MESMO. MAIS SEGURANÇA 

Mesa arveh JÁNiS AFASTADA DA GDEDE, 

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Município desenvolver no 

exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

DE Educação - Educação Infantil 7 Ensina Fundamental / Atixsdades Complententares 

X: Saldo - Atersimento Básico + Média Compleadade 

1º Cutusa - Formação, Difusão e Fomento à Cultura 

A Oesenvo's mento Soc'al - Enfrentamento à Extrema Pobreza / Proteção Social 

il Esporte, Lazer e Juventuca - Infraestrutura ; Compenção é Recreação 

x pgneutura e Abastecimento - Infraestrutura / Assistência au Produtor ! Abastecimento é 
Senurança Anenta! 

Pa Empregs e Relações de Trabaho - Qualificação Profissanal » Geração de Emprego é 
Renta (Empreendecorsmo; 

fi Turismo - Promoção , infraestrutura 

1! Log'suca e Transportes - Estragas Rurais 

e tigbetação - Harachas 7 Desenvolvimento Usbana 

X Saneamento e Recursos Hiducos - Água / Esgato / Residuos Soialos 

3 Planejamento e Gestão - Planejamento e Orçamento / Recursos Mumanos / 
Desenvolwmento Regional - infraestrutura municipal 

Ti Fazenda - Gestão Fiscal e Tobutánia 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
AME Saempiegndo ar cietár ag quero rt ida 2 fetos 

pas e erre a francis curte geme negrito q plghceas br darão MeLaMERER Gariga Aocarf rates as 

abieca Cet ma MG Tuçin trdertar a e mstapolo má apitos da api da das agdnrina nano acas rf ira fo 
fomento 

  

do pufieea fe dream atoa as deccar sr ta corta 

  

Crrsg algodao elo marta esspattantas, por abeaçes Erias cer elaenada 4 100) hbagss Ancto que snjra 

Guelguer ciasdo de nossa Ciare podera cupom ações an poder exsrutxr qua porto sor miudas na ho 
vem 

  

LDO 297 Les de Quetticos Degamertáuas 
Preencha tete aurvicna co 4 mise aro VA e aa ate de Coepteiros Crramantiris que crparaça 3 oradeca do 
cade mamenta a nepal entrando regertira to chama servira o Px Quid ed geatm ao sr poalizadaa 

     

  

ORLENTAÇÃO SEXUAL * 

MASTULTO X Femintno “ GURO 

ESCOLARIDADE * 

Furdamertaincompoio .  Eundamenta: competia = Maido meomplota 

1.º Nego completo = Gupenor incompleto X £uper sr compiata 

Peetro não orer 

FAIXA ETÁRIA * 

axe 15 ais "69 22 4085 Naa 

X as 50354 6% acima 

ONDE RESIDE * 

Á rosa uRsana  LOMA RURAL 

Auntesca, Crmanva dy Ouene 
E-MAIL CFLULAR * 

sytam marcus! ep (83 / SELGZ-- GH add 
Deixe agi sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para à administração pública 

municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

Conilincal) ate Coros vpopeefones rorqurto 
epdadorado Finalger a Gonifinea 

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredita ser prioridade para o Huricípio desenvolver ng 

exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

L Equração + Educação Infantil 7 Ensino Funcamertal ; Auvcades Complementares 

: Cusura - Formação, Uifusas é Foments a Cultura 

Desenversamento Soca! - Enfrentamento à Exteema Pubraza / Proteção Socia! X 

x Saúdo - Lrendimento Basco * Mádia Complevidaca 
ç 

t Erpere, Laze! é Juveruçe - Irfriestrutura ; Competição a Recreação 

1 Agi cutura e Abastecanento - Infeaestutura / Assistência do Proilutor f Abastecimento é 
Cemurença kmentar 

L Emprego e Reações de Trabalso - Qualificação Profissana! e Geração de Empuego e 

Penta (Eniprecncador amos 

po Tuttmoa - Promação 4 Infianstnfuta 

1. Logsuea é transportes - Estradas Ruras 

X HaLicação * Moradas + Desenevinmento Urbano 

Po Satoathento é lertrsas Hicecos - Agua / Esgoto ! Retiguos So-dos 

E Flancjamento é Gestão Manejamento é Orçamento f Recursos Humanos ; 

Gesensavaneuto Regronal inf aesteutura municipal 

Eu Facento - Gestás Fiscal e Tibutána 
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Questionário para claboração da LDO 2023 - Malta 
A LISA comprrente as rintar e quam € da adm entrado as dnto seas Aa torta 

Pata O nvreiaco Pan ça sbre gente, ee retarda etam gerida data LILA De qu Ager Cótua as 
ate 

    Femção pelrira fe F 

  

om na logotaçãe todas a 6 meta tedo qd 4 polbes Se az oração das agências Enanes ias atri de    
Vudg sugestões cão manta impontantes, poe através inte canrá olatagada à WO atração dasta questanira 
eualquer oiadia de nneça cata poderá cuger ações ao podas Wróiuia qua poterdo tar in cbudas nat fr 
Nas aros. 

ADO 2023 perde Cretrcos Oruunentáros 
Ceemchr ese questa a Paper e eiço A Paloma te de Lis pires Cramoriges no enperwes 4 Mlnceção Avigm amertara Neat vs Scando suceetdas fe citas trtrçor qu aidrs Que você quetama do por go vitcatos 

ORUNTAÇÃO SEXEAL * 

e masculto FEMININO o QUIRO 

ESCOLARIDADE * 

M Vursamenta incompata . Fundamenta! compieto ++ Mégo encomplata 

Véco corso — Superor incompleto +. Superior completo 

Pretrc não ares 

FAIXA FIÁRIA ” 

  

tre 15 aros *.º 16 a 29 3ngs Was 

% 43346 - 908 5% “= 67 auma 

ONDE RESIDE * 

& Fossa uscana = ZONA RURAL 

NOME * 

A - e Cicero fbva d SIÍUA 
E-mait CELULAR * 

63 48165 UZO 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser proritária pára a administração pública 
municipal execute em 2823 na sua RUA ou CONUNIDADE 

polimonlieso dos TSE una PRgunam ea 
Iatismo º 

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredito ser prioridade para o Município desanvolver no 

exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

  

Cucação - Educação Infantil + Ensino Fundamental! / ativicades Complementares 

4). saúda - atendimento Básico é Média Complencace 

£- Cutusa - Formação, Difusão à Foment> à Cultura 

Desenvoty mento Socal - Enfrentamento à Extrema Pobizra / Proteção Socia! 

Lo Esporte, Lazer a Juventude - Infraestrutura é Compesção é Recreação 

IA, Agoeutura e Abastecimento - Infraestrutura / Assistência ao Produtor ! Abastecimento é 
Segurança A mentar 

fm: Emprego e Retações de Traba'hy - Qualificação Prsfissiona: e Geração de Emprego e 
Benda fEmpreendadonsmo); 

fo Tunseig - Promoção ; Inftaacuutura 

IX tagirea 8 Transportes - Estracas Rurais 

4 halLitaçõo - Marádias ! Lisenvol mento Urbano 

Mg Sanvamests é Recursos eitncos - Água / Esgoto / Resíduos Sá-dos 

Lt Pianejamento e Gestão - Planajamento e Orçamento / Recursos Humanos / 
Ve sunslvimento Regional - infiaestib tura municipal 

1 Fazenda - Gestão Fiscal e Tnbutára 
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Questionário para claboração da LDO 2023 - Malta 
440 rmperando 25 motas e provida tec do adeunatração pura dedes, oie to as denotar 46 car tal 

pao o eoecço fnancçãa iulcemente, neentorá à platararão da “or recafmartiey arirao, À -pará antea 

alterações na legertaçõe burra é estelede ecos a pollua do arara ção Syr apêmnãs Poaneae garfos Ja 
fomenta. 

  

    

Suas tugestõos da muto importantes. pers trata delas trsá elaborada a LDO Atração denta questanira 
qualquer quiadão de aves crtarr posterá igor aries do padar prai ptço que podas) cer anciatas mo (EO 

“ESA 

tdras 
oo 4 Cavorar d Le de Lmgtrrs Creamperara que proctarA 2 mana tação 
stdrs de cliaa SETVAçOS mu Açdes que vincê Qostaris da vn rem palos 

LDO 2023 - Letde Birvinçes Ora 
Peegnçãa era queaanA: a é alude o ft 
date ar entard Am amd cando suy 

   
     

  

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

MASCULINO XE FEMINIHO 1 OUTRO 

ESCOLARIDADE * 

X Furdamental incompeto Fundaments compleso <s Mácdio incampleto 

- Médio completo .* Superior incompleto 7» Super-or compiato 

:* Prefeo não drer 

FAIXA ETÁRIA * 

10 ate 15 anos “1 16022Sanos 3339 

x 42249 o 50255 = 59 auma 

ONDE RESIDE” 

x Jorna ussasa 1. ROMA RURAL 

NOME * 

"A , Bra Storia de nha glua 

E-MAIL CELULAR * 

9845'733 9% 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública 

municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

TLEXA 

qua ndi qmunts smudico melo 

Vote em até 5 (cinca) áreas que acredite ser prioridade para q Municipio desenvolver no 

exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

AS Educação - Ecucação Infanail 7 Ensno Fundamental 4 Atividades Complementares 

Xi Saúde + Atendimento Bánico ; Média Conplecdaçe 

DX. Cuitura - Formação, Difusão e Fomento à Cultura 

M€ Dasenvoymento Saca: « Enfrentamento à Exteema Fobrara é Proteção Social 

io Esporte, Lazer e Juventugo - Infraestrutura ; Competição é Recreação 

1 Agueutura e Abastecimento - Infraestrutura / Assistêntca ão Produtor + Abastecimento e 

Seguramça Asmentar 

1; Emprego e Retações de Trabalho - Quaticação Protiss:ona: e Geração de Emprego e 

Renda (Emproendaggesmoay 

(o: Turismo - Promção d infránsiiutura 

1.3 Logsuca e Transportes - Estrasas Rurais 

IX iatitação -Matadias ( Desenvolvimento Urbano 

É: Santamento é Recursos Hidncos - Aqua ; Esgoto ; Residuos Sá-dos 

f.; Planejamento e Gestão - Planejamento é Orçamento / Recursos Humanos “ 

Cesensolumento Regronal infraestrutura municpal 

1” Fazenda * Gestão Fescal e Inbutária 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
ee , 

pesam tarmaça E 

ARE ae tra te quetçãs 

der ator to, 

  

Bupod aca fe fara ond Sa às 480     VerMnSE as meta pu 

  

sa; tasas tal 
ra bra 3% 

  

   + tolLeArnte, ás fa ter meç rennat ária aee, f     

  

merge esfabelo ad af 

  

ate apagão Sr aérea Pastçeras (Soro fa 

tamento 

  

MRE SUZeTias SÃO muto mptantea, pos atrnés + seA rlatarada 4 RO Atrasos desta ques 

ansiquer cutadha do nasça pelada poderá cugrre aQier dO pode procutça que potoria cor pela 24% na LE 

  

LDO 2027 - terue Davies Qieerneutáras 
Peraiar este quer de mutr e up A eis,am a Le de Drerecrs Criamemtpe que cnp-rara 4 esbera dr 
dam te prentata a engorda cugrades Se rlis senerrs cu ações qui? você gentana de ver rom cotas 

    
   

  
v 

  

GRIFNTAÇÃO SEXUAL * 
É masculino o FEmNHO + OUTRO 

ESCOLARIDADE * 

fundamenta! ncempeto «4 fundamenta competa ' Mada incompleto 

« Mêgo comeco - » Suder:ol intompeto «O Supersr completa 

* Pref ra não direr 

FAIXA ETÁRIA * 

o de 5 arss 1022fançs 13933 

* 4)a 48 ef s0ase “ $1a0ma 

ONDE RESIDE * 

"A TONA URGANA “1 TONA RURE: 

HOME * 

TU NR Tua 

E-MAIL CELULAR * 

gudquitoei una Émaçro 3) SGSET GAL! 

Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública 

municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMINIDADE 

sedopança  Pugco pa. 

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Município desenvalver no 

exercicio de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

1 Ecucação - Educação Infanal / Ens no Fundamental | Ativitades Complementares 

ir âsúde - Atendimento Basica * tada Compiendade 

É Cutura - Formação, Difusão e Fomento 3 Cuitura 

[7 Desenvorementa Seca! - Enfreetamenta à Extrema Pobreza | Prozoção Socia 

  

sastte, Lazer é Juvêntuse - Infrasstruzura, Competição e Racreação 

qu tura e Abastecimento - Infraestrutura Assistência do Produtor / Abastecimento é 

Segurança & mentar 

a Emprego e Reações de Trabatiy - Quoliicação Pestissisna e Geração De Emprago e 

Honga (Enpreendedarsmos 

E Turma - Premação cefrsestutura 

Log suca 2 transportes Estratas Auta.s 

natiação - Iaradas é Desenvuivmento Urbano 

Saneamento e Recutics miúncos - Agua ; Esguts / Residuos Sódos 

Parejamento e Gestão - Planejamento e Orgamento é Recursos mumanos 
Desenvolumento Regronal - infidestrutura municipal ' 

  

: Fazença - Gestão Focal e Tebutára 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
MEDO congeeende ac metas e prandados do admunatoção pobsra fe decor niardo am 

ema O PsPrç O CnIaceça cuiseggente, Seentacd a Malcração da im necamento a suma 

alieranorena W3 vação tumotára e estadelecacs Apailia de acnação des agemiidi Erançacas ta 
fonenta 

  

tteras da tas 
-grá 

Mt 

  

        

Suas sugentise cho mute mnartantes, pois através delas será pabyrada à LDO áltavas deste que an tra, 
analquer cutadão de nasça Tate poderá tuguer açãos po cade enaçurvo que podorão gor axhrdas; 2 150 4 

LDO 2023 - Lerde Diretrizes Orcamentárias 
Preeaçha este agesnenára o auto 9 Pesado dp alsiam e Le da Tiretnras Cregerendárs que cnemera à maberedo 
duto ceçamentara aca sp tando tugentdes de rlias serviços Ou ardes Que voc gesssoa de ser reypudas. 

  

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

MASCULINO O FEieNO Co QUIRO 

ESCOJARIDADE * 

Furdamentalancompasto - Fundamanta: campeto e Aádo incompleto 

Meda compleio Supenor incompista io» Supergr completo 

Prefra nãa eszer 

FAIXA ETÁRIA * 

1 fe ISanas O FóúsDcanas Ss Was 

45344 o 50255 . 83 a0ma 

ONDE RESIDE * 

O Zona usaria (0 TONA RURAL 

HOME * 

MAIL CELULAR * 

qPL03- 3644 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a udministração pública 
municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

Segundas & Abemimento 

net nm 

Vote em até $ (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Município desenvolver no 
exercicio de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

E ccuaos- Ecuração Infant 7 Ensino Fundamental / Abvigades Complementares 

OD Ssuds -stsndimento Básico; sita Complendaçe 

[. Cutura: Formação, Difusão é Fomento à Cultura 

É. Desenvolvimento Sica! * Enfrentamento à Extrema Pabraza é Proteção Socia! 

io Espore, Lazer e Jucentuço - Irfrsestrutura ; Competição e Recreação 

[7 Aguemtura e Abastecimento - Infiaestrutura / Assistência ao Produtor É Abastec mento e 
Segurança Armenta! 

O Emprego e Reações de Trabaho - Qualiticação Prafissignal e Geração de Emprego e 
Renda (Empreendadorsmo) 

Do Tutisriy - Promução ; Infeapeirutura 

f. Dog sica e Transportes - Estraças Quras 

OD ratitação  isaradias + Desenvalsimento Urbano 

O Sincamsento e Recursos menicos - Agua ; Esgoto » Resicuas Saidos 

! Pianejamento e Gestão - Planejamento « Orçamento / Recursos Humanos 
Desenvolvimento Regional - infraestrutura municipal 

Fazengy - Gestão Fiscal é Trbutdna 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
ta dre do atmut tação pd cep fado crcbamdy ds mas, 

açên da ter mecamertári) amu 

car toras tal 

    

   

  

AMI compresedo 3% MAD Pu 

paras Parrot Enasurra uu 

Mtecações ma tege ção tntaça 
tome 

aeb tem      peito eprtaro a 95º 

  

asão fre agências fmancacas Pare eu doar     ag emlateleo das 

  

Suas pzecttos dn manto impatentes pus alraros detas será pabecade a LEO Atração deçto quad cnãos 
Quaiquer Gutacão do nantes rrtago paters ego ações ao parda engiutaa ne poderão cor mitndsg na o 

eva 

   

ADO 2023 Les de Duelrços Orgamentárias 

a e mute o Mumoro a eisborm La de Exeteros Criseam bes que reereaçá 4 ainhreaçÃão Preencha esto quesio 
demanda eugertdes de chras. Sereias mu as Ãas Que você qretaia da up rogisados SA tee eeramentaros as     

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

MASCULINO O FEMENINO + OUIRO 

ESCOLARIDADE * 

Fundamenta! incompreto tundamenta! competa + Mégo ncomplsta 

Mago completo O superios incompleto * - Super sr competa 

Pretta não dizer 

FAIXA ETÁRIA * 

&e 15 anos *. 16 a 2$3n725 35238 

Qu: 50459 : ôjacm 

QUDE RESIDE ” 

e zOHa URBANA “O EQUA RURAL 

NONE * 

Berâma DE Sovça PoDRIGUES ARAÚ FO 
E-MAIL CELULAR * 

“halancasna Do mail com — g3i 981059949 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para 3 administração pública 

municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

ÁREA DELALER MARA ÀS RANÇAS, 

FARRÍCAS PARA GERAR EMPREGO PARA 

AS Pessoas DO NOSso municp'o. 

Vote em atá 5 (cinca) áreas que acredite ser prioridade para o ffunicipio desenvolver no 

exercício de 2023, 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

º Esucação - Educação Infamuil / Ensino Fundamental à Atividades Complamentmes 

Saúde - atesdimento Bisico * Hlágia Compleutaca 

f - Cututa * Formação, Difusão e Fomento à Cuitura 

O Sesensssamento S503! + Enfrentamento à Exttema Pobrera / Proteção Social 

6 Espose, pares é Jusemeço “infraestrutura / Competição é Recreação 

1; Ageu tura é Atastecimento - Infraestrutuia / Assistência ao Produtor / Abastecmento e 

Segurança Aomentar 

O Emprego e Retações de Trabalho - Qualiticação Profissiona! e Geração de Emprego e 

Ranga (Empreencedorsma) 

1 Tunsrmo - Promação q Infigesttutusa 

1: Logutuca e Transportes - Estrácas Rutas 

1. maLitação - Moradias / Desenvolvimento Urbana 

f ! Cancamento e Recursos migncos - Agua / Fsgato / Residuos Sondas 

f: Planejamento e Gestão » Planejamento e Orçamento / Recursos Humanas / 
Desenvolvimento Regional * infraestrutura municipal 

E. Fazenta - Gestão fiscal é Teibuidra 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
AE empreende ac etaço prortador do armoatiação putiaça fedeca cochnndo as corar dl 

eta eubenqueto, cr entar d à ataveração da ter secamentára anual, A patd 56 

ata tubatas ae pstarate prá a polina do auaração das agencias Enangeras ncia Je 

recta     

   
    

fomenta 

Suas sugenttos são muto empartântos, pos atraids delas será plabacarta 4 LDO traves deste questanteo, 
Gualquer culadds de nasça clmie poderá sugere ações 30 pader ovécuts que porerdo sor inciadas na EDS 
Mn, 

LDO 2023 Les de Dictacos Greamentáras 
Egenhr ente questomaco e aude co? pis 4 elaparar ato de Dretrizos Crjam entraria eua nnsreari a sabermido 

tara mesal cando sugectdes Ja elias. seTviços 04 AIõES Qua vá gostaria de ves rescpatas 
    

  

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

no MASCULISO 4) FESEGINO  - QUIRO 

ESCOLARIDADE * 

Fundamental incomp'eis o Fundamenta! compreio 1 Média incampleto 

O treco corpieo — Supenar ncampeta + Super ot comp eta 

Prefro nãa crer 

FAIXA ETÁRIA * 

“. BE 15 anos . 169293035 

aja da $ 50255 “ 69acma 

32328 

ONDE RESIDE > 

Q cota ursaa «— 2OMA RURAL 

NOME * 

KALIRA LiGIA DO NASCIMENTO RODRIGUES 
E-MAIL CELULAR * 

3184 9543 
Deixe 3qu sua sugestão de ações que juigue ser prioritária para a administração pública 

municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

HABITAÇÃO 

Vota em até 5 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Município desenvolver no 

exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

X Fcutação - Educação Infanta é Ensmo Fundamental ! Anvdades Complamentares 

DM Saúde - Etendimento Basica + Média Comploucade 

1 Cuiuia - Formação, Difusão e Famento a Cultura 

Po Desenvemienta Sega - Enfrentamento à Extioma Potueza * Proteção Soria! 

Lo Esprate, Lazer é Juvontuce + fufeaestrurura, Compesção é Recreação 

Assistémca do Produtor " Abastecamento é dê
 Agrcutura e Abastecimento - Infraestrutura ; 

Segurança Remençar 

x Emprego e Reações de Trabaha  Quaiticação Profissona e Garação de Erprego é 

Henca !Empreendedar sm 

fo Tursms - Promeção , Intramstrutara 

| Logsuca e Transportes - Estracas Rurais 

DA Habitação - Macadias é Desen olunento Utbano 

1º Songemento e Recursos Hicucas - Água / Esquto 1 Resicuos Só-dos 

1 Planejamento é Cestão  Planepimento e Urcamento / Recursos Humanos, 

Desenvoivimento Regiongt - ntiaestrutusa mumtipa! 

E. Farenda Gestão Eiscale Intulára 
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. sa - 
Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
A OO compeeinse as metas e protdados da adeipelração prórra ledacat, arhando 45 

e esctro feameça subsequente, cuentara a elabsgeaçõo da tm arqamendos snes 

des na lrz a ação nara o estatedprprá à pi tiça Je apatardo das agências Pnane 

    Je cantar 
Aipaed antes à 

nas leg ja aitera 

tfemento 

  

           

Sega es ado manto enpormtanter, pres utiavés detaç recá ptpiemada a LOM) Strquas decto quot onda 

Cualquer € Sadão de nstça codade peles tuga ações do pode segrb ra que prdpels que anita tas na (O 

VEM, 

   

LDO 2023 - Ler de Duretrcos Qrementáras 
Darha eo gueticagen e ajude e Phrerças a elabose aire de Umpraços Cigucertar Rua cripreaea 4 riatise nm dn 
Site mameetana sou r eJtsndo qugeutêre fo clevs servos ns ações que veta mortara do qoe ue catas 

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

A MASCULINO CO FEMININO OUTRO 

ESCOLARIDADE * 

Furtamental incompreto Fundamenta! completa += Mádo incompleto 

Mago completo = Supeitoe incompata de Euperor comp'at: 

Prefiro não crer 

FAIXA ETÁRIA * 

Axe 1$ anas “- 16322anos “Wa 

4)asa O 50355 : BSacima 

ONDE RESIDE * 

  zona URBANA  TOMA RURAL 

HOME * 

E-Hamt CELULAR * 

8% Ib6034140 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública 

municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

dabrtaças 

Vote em até 9 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para 6 Hunicípio desenvolver no 

exercicio de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

Peedutação - Educação Infantil ? Ensino Fundamental / Anwcades Complementares 

PS Gaúde - Atendimento Básico / Média Compleudade 

Po Cultura - Formação, Ditusão e Foments à Cultura 

DX pesensovmento Soc! - Enfrentantento à Extrema Pobreza é Proteção Social 

1 Esporte, Lazer é Jusentugo - Infraestrutura + Competição é Recreação 

Arco tura é ALastecimento - Enfesestrutura * Asatstônca ao Produtor ; abastecimento e 

Segurança Aomentar 

ie Emprego é Retações de Trabalho - Qualiticação Peofissona e Geração de Emprego e 

Renda (Empreendedor emoy 

15 Tunsms = Promoção; Infisestrutuoa 

f. Log suca € Transportes - Lstraças Rurais 

E Hateução - Masadas ? Desenvolvimento Urbano 

! Santamenta é Recursos Hidecos colgua / Esguto + Residuas So -das 

iianejamento e Gestão - Flancjamanto e Orcamerta / Recursos Humanos : 

Desenecivmento Reg oral - infraesttulta eibincipal 

1º farenga - Gestão Escala Tubutdra 
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Questionário para claboração da LDO 2023 - Malta 
ALDO ompreondo pr metas e qr oratzdes dy à trarestração postica fa dora! eba do gr dertmras de esc ra) 
Pã REPOR Farc eçA AgESRSEntS po pptars 4 eBatorardn Aa de Der amem" proa qrugo Ep ss entra 45 

Para e estatalermes aguilera de apra ção dar agencias Enaneacas Pos de 
    

  

alterações na lego mdn! 
tamenta 

e são muito importantes, pree qtuaços dotar sega elaliutada 4 1CO Attaçós desta quectanira 
SÃO do nosea flar paderá qugeir ações 20 poder esacutva que porerãa sos mf dai; na LEO 

  

LDO 2020 - Lei ce Ductrizes Ceqamentáras 
Pewençõo este questeonas a, rar Lo de Dentro Creogertária que ceer ara 5 à atoração 
nte mramentaça aus cmdcando suqtrtõos de eles servicos eu ações que você gosta de ver segizadas        

ORIENTAÇÃO SEXUAL > 

VASCULINO O FeMeNtHO  cuRo 

ESCOLARIDADE * 

Fentamantal incompteça Fundameniy compeio ++ Mago intomnleta 

t*êg.o comploto ê Suverios meomp sto 1,+ Super.gt completa 

Prefio nãv der 

FAIXA ETÁRIA * 

  

Are 15 an05 « 16a3 & 333 
2249 Sf 336 83 auma 

ONDE RESIDE * 

O 20a ureaia DONA RURA. 

HOME” 

FRANCE Lene SIA Santos Bento 
E-MAIL CELULAR * 

lenanerdetbOgmilteom (93]98]54- RES 
Deixe aqu sua sugestão de ações que julgue ser pricritána pars a admirustração pública 
a executo ent 2023 na sua RUA ou COPSUNIDADE 

E mão 
Vote em até S (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Hunicipio desenvolver no 
exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

XE Educação - Fcuração Infantil 5 Ensmy Furgdamenta! ! Anvgades Complementares 

  

DX Saúde - Atendimento Basco * bádia Compruçado 

Cuitura » Fotruação, Ditusão e Fements à Cultura 

dg Dose 

t. Esporte, Lazes e Jucentugo - Irfraestrututa, Compenção é Reireação 

  euiymenta Sucos - Enfrentamento 3 Eerterra Pobreza 4 Proteção Social 

Po Eqeeurura e aLastecinents  Inftdustiutura  Assisténcia do Prodursr : Abastez mento é 

Segurança A cmentar 

LC Emprego e Reações da Trabadho - Quetifitação Profiss ong: é Coração de Emprego e 
Renda (Empreengondor gmg+ 

  

Torcris = Prsmação O tefravstryrara 

E Logsuca é Transportes - Estracas Kuras 

3% rat: sudo -Muradias * Deterrcilcimento tubang 

15 Ganwatranto e Recurtas HiCHECS Agua / Esguts ; Regutyos Sócios 

1 Flan 

  

PiEnTo é Gestão - Panamenta é Qrçamento / Recursos Hunnos 
Devenvo, meeito Cegondi infaestuutgra mamepal 

Ls Farenga - Gestão Escala Trbutdrs 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
Ada; 
ária tre 

   

  

CRENTE dA Metas E puitiatsdas ita ado metido pata fe toy males 45 frotas da carta 

tementio 4 arg Loca 
00 de aves ão das agêariea Pnarca cas cEosus fo 

     
te tra di 

  

O Frans nd temida de patria a ros vm 
desanime deita dp trr e mtatoto 43 à + 
“snenta 

    

    desde eugentôos Che mpde crenmitamer pec o 
Suudtquet Goa tia de psia q dade fusera a 3 

Fe ROMS atatita ada A EO) Ateação feçto quert nar 
Pau préacãy tac pe lirdas ma dfos 

  

OO 2027 Le de Buetrçes Qrcamentáras 
PrenNo rito curva ap Ave o 
PACO rampa 3 ho, 4 mo Teodnça a 

     EMA de Prpecos (rcamentar a rod Eres sçã à aberração 
are de rtess seios do ardor que nr gaslana So vie pag Tudo 

ORIENTAÇÃO Stxuar = 

Masi iço x trSteyo ou TRo 

ESCOLARIDADE ” 

Furgarserta! incuma ata 

  

funcanenta cornato + Maga ntampleto 
A Hágs comaleta Suzengr ncamg era + Eupersr corpiato 

  Pretro não ciror 

FAIXA ETÁRIA * 

ae 15 3%s : 39339 

  

suas 
Siatma 

ONDE RESIDE * 

A ZONA URTANA 2O"S RURSL 

none * 

3 . ella, Ameida, Reduiouea 
E-MAIL CELULAR * 

kbgnosioemaas E hm (83) 983% - GOYA 
Daixe aque sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para a administração pública 
municipal execute en 2023 na sua RUA ou CONUMIDADE 

Habitação 

Vote em até S (cinco) áreas que acredite ser prioridade para q Municipio desenvolver no 
exerciuo de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

Y Egueaão - Eruração Intantk - Ensay Furgamenta! / Anvicadas Complementares 

O Saude - dtentimento Bases : toda Comp aadage 

Cuttta  Formacáy, Crtucdo é Fomento à Cuturá 

vremento Sica - Enfrerta     3 d Ecgenta Pobreza “ Proteção Saga! 

f. Eupuro, Later e Jusentuca + icfrzaenmura, Corpo    ão é Recresção   
Po Rgt Cu Tuta we dO Aster mento - infeapstrutura * Assisténca do Produtos bastec.etenta é 

Sogurarca & mentar 

     A Errgrego e Reaço 

Venda Empreend 

és e Trabalho - Qualticação Frutiss 
ES SMA 

4 e Guração da Enipraça é 

  

! Turer 

  

= Promacãa Intigaatrusya 

LA Legiseca e Transportes - Letrasas Ruas 

DP distração Moradas * Eesem ciumento Urbano 
Sannamnnto a Recuisas eitreos Agua Esgoto Restos Soidos 

1 Pranasamanta é Cestás Pranstameara e Greamenta ; Recurzos Humanes : Deserecia menta Pegronal - infidestiutyra imuttcipa) 
PO Fazença - Gostas Fisçal e Inbstares 
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. 2 - 
Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
a Ped een emnçde pe matas a penitatos dp afocegnti ge Da putira fedard! encher da dx detragas DS ra eat 
VasÃ a engriaos TaaAr qi a au COmONTO co tpadaã a etarmoe La da ta crtamsrtÃo) pri, Aria É doRro às 

ações na lsetação tdataca p ostatelo ard à pois a do apttraçãa das agéacisa Enamradas slorcas 14 
fomenta 

  

       

Suas cegretdos «da enrir emp tantas, pres através dietas será plus sda a LENS Atrrida Ana guretaniom 
analoads quiadão da ncia futaste poderá tugerm apõos so poder eupcuiva que paerãs gar gechrdas as tEN 

  

LDO AOL ter de Dantaçes Orpamentáras 
Prrnça acto quaçtrndo e aquece o Morta a etataras mta ja Duptecpr Cocaemarêgra que coperarh MARAR 
AM dedmentana erra! en dianãa tugeetdas da char grrica Cu açÃos Quê vtd Quatára de pes cu sitaf 

  

ORIENTAÇÃO SEXUA * 

€ sascuiiso o EESEMO CO OUTRO 

ESCOLARIDADE * 

fundamental incompota . fundamenta campueto + Mésta incamplato 

O aco completo * Suprrds mompleto "Super ar compista 

Pretia nda djor 

FAIXA ETÁRIA * 

are 1S anos 163 2%anos “Wa Ia 

O sãasa e sas 1 EJ acima 

ONDE RESIDE * 

É DONA URBANA 12 FONA RURSL 

HOHE * 

dose Junior RriquEs DE ARDE 
E-MAIL CELULAR * 

(83)-98/37-955% 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para à administração pública 
municipal execute em 2023 na sua RUA qu COMUHIDADE 

HBirneio 

Vota em até 5 (cinco) áreas que acredito ser prioridade para o Município desenvolvar na 
exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

13 esucação - Educação Infantil / Ensino Fundamental / atvcades Complementares 

O Saúde - 2tendimarto gásica é Média Complexidace 

fo Cuttra - Formação, Difusão é Fomento à Cultura 

EO Destnvavmenta Sueca! - Enfrentamento à Extrema Pobreza é Proteção Soria! 

TE espere, Lasere Juventuce - Infrzastress 

  

3é Compenção é Recreação 

E dotar é Abastec mento -Infranstrutuia Assistência do Produtor 1 abastaç mento é 
Seguianço A menas 

RB Essprego e Reações ce Trabatio Qualiicação Protisssingi e Geração de Emprego é 
Renda (Empreencecensma; 

  

E Turamg - Promação 4 Infraostutary 

Lu Lozseca e Transportes - Estraxas Rurais 

  

DB rattação - Moradias 4 Destrestamento Urbana 

Satrátweto « Recurics Hioncas - Agua j Eegoto 1 Residuos Silos   

1 Pianspamento e bestas - Pinetamento e Greamanta 7 Recurias Humanas / 
Desenvovimento Regional mltacitiutura rrumitpal 

ES Farenga - Gestão ftalo intetára 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
A LINI cemprerinir as matas p peondados da etranetiação puiaçy fedaca enctanas 45 docoaças Sa castal PMS SErerias Enaiga yparquento, cesntzrá a ql; ação DAP eta entar qngal, EM Á Cr 
ARCtAÇES Da fez ado Etta a e ertabeleacd a polias de ag mação das agências Enanter as cfveas Já 
tamento, 

    

Sues sugerites são mato magrtantes. pos atraes fotos cera elaparada à EO. através desta quest anão 
quer Jaéas de hósea cade pode á tugenr ações qa poda” eerutro que porerãa gar miterdas 0a LDO 

    

LDO 2023 - ter de Drctrzos Orqurentárias 
Premio erte onprtioaaa é apude q Muruiçra a cintos 8 Leda Pugtazos Cejamertina que ereeesrá à esabesação 
da les orjantentas a meia, ond tando sugritdes de elias. seivizos ou sedes que você geriacca de ver fealipadas 

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

* MASCULINO JE FEMININO + OUIRO 

ESCOLARIDADE * 

Fundamenta: encompreto Fungamenta! comp'eto 1 Nado incompleto 

» Had completo * Superdrinçampieto 'X Supersr compreto 

Prefiro não dizer 

FAIXA ETÁRIA * 

ace 15 angs . 1632%anos X 22239 

qrada “mass * 83acma 

ONDE RESIDE * 

É zona URBANA : PONS RURA, 

NOHE * 

VANESSA LEbhy MARQUES fenix 
E-MAIL CELULAR * 

(43) 9 8249-3209 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para à administração públca 
municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

HABITACAO E SEGURANÇA, 
pay INENTACÃO , SANEAMENTO BASICO . 

Vote em atá 5 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Municipio desenvolver no 
exercicio de 2023. 

PRIDRIDADES SOCIAIS * 

+ é Egucação - Edscação Infant Li Ensino Fundamental ; uv Gadas Tompramentaras 

X Saude - atendimento Basca - Média Comsisedaco 

  Cutura - Forvação. Difusão é Fomento a Cultura 

MÁ Desenvuis mento Seca - Enfieerananto à Exuema Patreza : Proteção Socia! 

1 Esporte, Lazer e Juventude » jnir sos 

  

ira, Compencio e Recreação 

fo Agrca tura é Abastecmento - Infigeciutura Asstênc a ao Produtor * Abastecmento e 
Segurança &º menta 

K Emprego e Reisções de Traba hs - Quatiticação Protitsanai é Geração Cs Emprego é + r 

Randa 'Ampreandortorema; 

Fo Tursma Procta do, Unfiaseitara 

1º Loguuca e Transpertes - Estracas Raras 

6 Hatração - Maracas  Besunvoluimênto Urbana 

Me Sangamenco é Recursis mescos - Agua; Esgoto 7 Residuos Sargos 

Ho Panezamenta e Cestãg » Plansjamanto é Qrçamento / Recursos Humanos “ 
Desensoiy mento Regoralo infroesttutura municipal 

  

5 Fazenda - Gestão Eiscale Tibutára 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
ditam   PO ae mina e so 

  

certa fupatiação publica fetos ce tpe tra; docas do to 04) 
Darceta tosa nani orpiticd o Matando Sade morar doa óriçao, Alpes dom 

   

  

Cagen tetra so mtabele aca à paltua do apraçio da agéncim Enapracat roms fé 

Muas users ps 
    

VULO impartsntos, pes att ne datas será etaborads a (Es) tegata dençta quocfanies 
quatzupr quladão Pe norsa calada paterá cgi asdes ao poor enarut aa Que poderio cor eerhrdga na tfA MIL 

  

LDO 202) Let de Orctrices Orcamontár os 
Peraçis eco quedicndca a ta a Phueitroo dm alem SM JA Comeras Cezar cctára np nrerrnço a q 3h ee mr arentars pros rdcando cugestios de citar comes ps atos que vota geebria do var com padss 

       

ORIENTAÇÃO SEXUAL * 

MESCUNO MD FESERINO (- QUIRO 

ESCOLARIDADE * 

Fundamental incompeta - Fungamenta competa “- Mado incompleta 

Meio completo . Suneror incomprato A Supsror compars 

Prefro não Ger 

FAIXA ETÁRIA * 

áie 15 anos O iéadzanros 22939 

43 448 SGa 55 S3 derma 

ONDE RESIDE * 

O Car uR3ana + TONA RARA. 

none * 

INGÊID SILVA mAcuadO 

E-MAN CELULAR * 

RGEDNEHAD Nora tom (B)gagIoIIa 
Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prpritâna para a administração pública 
municipal execute eni 2021 na sua RUA ou COMUNIDADE 

SEGURANÇA, 

Vote esa atã 5 (cinca) áreas que acredita ses prioridade para o Hunicipio desenvolver no 
exercicio de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

É ceuraçoo Esucarão Infant é Ensaio Fundamental; Av Cates Comyptententaras 

MA Saude - prectimana gáagro : trédia Compioudace 

Fo Curuta - Formação, Ditução é Posters é Cuitura 

ME Gusencemento Suza - Enfrentamento à fatoma Poltrona é Proteção Social 

Eepone, Laser e Ayvemtude + trfigentrasata, Competição é Recreação 

fo egruutura e úbastecmento - infiaestutura Assistênc a do Froduisr é Abastec mento e 
Segurança Amentar 

My Emprego a Reiações se Tapa hs - Queltc ação Pestissona: e Geração de Emprego e 
Renda Emproencedarsmy? 

Po Tunes - tdo Teteanstesara 

  

io cOgruca e Transportes - Estradas Ruras 

o batido Moradias é Desetivolamento Ubano 

O Sarvamenta e Requras rudetos - água / Esgula ; Resiguas Girdos 

o Pranezamento e Lest 

Desert menta à 

  

“Planejamento € Orçamento / Recursos Fiumanas ; 
guns anftacstutura nminicipal 

  

  Po Farunca Ge 

  

is Fostal e Tnbutára 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
ASP cenprrrade as rsuira é provei do adoração pese tese É mebrn do dr CAcrast, ta ear tal 

erre ereta trança tube qnete snoriars a Bisrm air dia art smentais amigo! drgiatã tedea >s 

Mesações na lrqetdo ti furara a prtatelo mos a poltica da apra do; Sac agência Francecas fitness To 

tamento 

  

Sum megrertas ato meta emp starmes, pes atraves Grau será matatáds a LDO Atryeds Cota questandea 
Guam cotasão Ce mora H4snp prdors eugueo ações 40 poder avocuinro nua poderes ca qritiedac nadie 

PORRR 

LDO 2077 Ler de Paretriços Orçamentituas 

deasaçãa qria nec nt nr ape o !eres a eine 8 Em do Ce RITpA Ciça AO Que nnsctaça 4 risco a DA 
ndo mmemtar a amil es bcanda tugestias Se chras LeNeLAS Ou ações Qua VÃ gastera fis vet sal padas 

OREERTAÇÃO SEXUAL * 

MASCULINO 4 FESENINO CUIRO 

FeMININO 

ESCOLARIDADE * 

funsamertatimcompeta fundamenta campeto 1: Máda encompleta 

Had à completo Superiar incurmpieto O Suparce compisto 

Pretta não dra 

FAIXA ETÁRIA * 

ate 15 amos o 16328 anos Wa 

42 140 e S0ass "— 89acima 

ONDE RESIDE * 

6 zona usava 1.5 DONA RURAL 

noME * 

HARIA DO Socopro DE SOUSA SILVA 
E-MAIL CELULAR * 

moomimtaçoga Gilmour ($3) GI4HDV8OA 

Derxe aqui sua sugestão de ações que julgue ser prioritária para 2 sdministração pública 

municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Municipio desenvolvar no 

exercicio de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

:R Ecucação » Educação Infanail é Ensino Fundamental à Atrvitades Complamentares 

Saúdo - atordimento Básica / Média Compleagace x 

9 Cuiura - Formação, Difusão é Fements à Cultura 

  

E Desenstis mento Saca! - Enftentamento a Extrema Pobreza / Proteção Social 

E Espere, Lazer é Juventuge - Infraestrutura , Companção a Recreação 

Aqreu ut a = Abastecimento - Infraaeirutuea " Assistência dO Produtor ; Abastet menta é 

Segurança Al mentar 

L. Emprego e Ralações de Trada'tia + Qualfica do Prefissmna e Geração de Emprego é 

Renda (Empreendodorsmo) 

ds TJursmo - Peomação c Infraastadura 

e Og'tuca é Transportes - Estrasas Raras 

ME rabitação - Moradas 4 Desenestamento Libano 

Ff Sansamerso e Recursos tulucos - Água; Esgoto; Resutuss Só idos 

1: Piansgamento é Gestão - Plancjamento é Orçamento Recursos Humanas / 

Desenvo vmento Regional - drfraestuutura municga! 

1 Fazenda - Gestão Fiscal a Tebuiára 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
ANIS sompererte ar mptzr am qu nto tas 43 
pane 

anircação 
famento, 

  

testada r toa fage eckmada art    CORA tai RE pede ce qu    

  

    dart o Sage tcrame darem, 

atgeties do mito emamtantos penar detas sera mtadrrada a DM ateayda danta qrspcanios 
ut Cota tio to notes Cute pa terd ig ações dn porto encrtno que poderta gu ana daç mo PO 

    

LDO 23 Leste Dueinces Orcanentáras 
Pen pote au 

  

4 conaia e Mie d Peroriçes à aqiarar a Ea da Cuetazis Coremertão 0 Te rrpararç as aistge gd 
SVO amena a psy an bands mugesttes de ctene vetyrcpr no aedes Que você Queturia dé va pomisuder 

ORIENTAÇÃO SExtAI * 

MANCULTVO (O FESENIHO + ouTRO 

ESCOLARIDADE * 

Fungamentalincampeto -. Fundamena! competo  .- Mádo incompleto 

Hed-o completo *  Superat meompreto O Suporoe compist; 

Prefrao não der 

FAIXA ETÁRIA * 

“ AS ans "362293055 33229 

ess » 50256 “: 6)aoma 

ONDE RESIDE * 

O Der ussasa Ho IOMA RURAL 

None 

E-MAIL : CELULAR * 

EBAsitos JOAO Sva, AS 199 - OGHO 

Deixe aqui sua sugestão de ações que julgue ses prioritônia para a administração pública 

municipal execute em 2023 na sua RUA ou COMUNIDADE 

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite see prioridade pars o Municipio desenvolver no 

exercício de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

X Ecucação - Educação Infantil * Emo Fundamentat ; Ativ gades Complenentatas 

XX Saúde - Atendimento Básico | Média Complexicgaçe 

Coura - Formação, Difusão e Fomento à Cuitura 

KA Desonven mento Saca! - Erfientamanto à Extenta Pobreza “ Proteção Sora! 

Esporte, Lazer e Juventuce « Infrzastrutura é Camperção é Recreação 

  

Egucu tura é Abastecmento - Infraestrutura Assistênc à à) Frodutor ' Abastec mento e 

Segurança &mentar 

A Emprego e Reiações de Traba ho - Quaiticação Protissoanai e Geração de Ersprago e 
Renda (Empreendediursmay 

Ti Turisrig - Promeção É infraestrutura 

i Logsuca e Transportes - Estradas Rurais 

MO Hatiação - tigragias + Qesenvotvimento UrLano 

1: Saneamento e Pocursos Hrêncos - Aqua ; Esguto é Resduns Sa dos 

- Planejamento e Gestão - Pianejamento » licamento / Recursos Humanos ; 

Desensolvmenta Regonal - anlrassteutura mancçal 

(T. Fazenda - Gestão Esta e Trbutára 

  

Digitalizado com CamScanner

Impresso por convidado em 13/09/2022 10:47. Validação: B076.E04B.55AE.A88E.54AE.8AD5.1A42.342F. 
5) Comprovante de Realização de Audiência Pública. Doc. 81554/22. Data: 15/08/2022 10:03. Responsável: Igor X. de Lucena.

63

63



Questionário para elaboração da LDO 2023 - Malta 
A UM rnpreendo at metas q pontates da pipincteação quica fe foral Nebandy 7 Corpos de car tat 
paro marra Enacnra tubeenuento, esntará à elabaração da lot mo parmentára ama! dapnrá intra os 

ditreações tia tegeciação tubutigia o aslabelecora à pollica de apura ên tos agências namora fera; Te 
fomento 

  

Nuas sugeridos ado musa mpotantes, pre atra és deiax será vlaborada a (O aravér desto quecbinnica, 

auatzuas exdadão na noeca eae frodera cuqeir ações an pador mrocutso que potorSo cur inchndas na bém 
PRA 

1DO 2023 - Let de Dietazes Orçamentárias 
Trencha exe questionado é nude o Fama à mabsiae à | és do Da ptinzos Cocamertária Gu8 oripetara & elabesaçdo 
dale nepmentáca amas end tando tugectios de chras, serur;ns ou ações que você goswia de ves restzadas. 

ORIENTAÇÃO REXUAL * 

1 RESSCULINO O FEMINHHO “2 OUTRO 

ESCOLARIDADE * 

Fundamental incompieto . - Fungamenta! competo  «. Mádo incompleto 

Medo completo «o Superor incompleta & Superor compato 

a Prefsa não der 

FAIXA ETÁRIA * 

' te 15 anos "169293005 ass 

43339 é 50395 U 40 acima 

OHDE RESIDE * 

Q zoa URBANA «ZONA RURAL 

HOHE * ' 

MARIA DE FATIMA FERREIRA ARAUTO 

E-MAIL CELULAR * 

Pilates Sove  (gaasi4G-4451 
Iomulf, Com 

Deixe aqu: sua sugestão di ações que julgue ser prioritária para à administração pública 

municipal execute em 2023 n3 sua RUA au COMUNIDADE 

Vote em até 5 (cinco) áreas que acredite ser prioridade para o Município desenvolver no 

exercicio de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS * 

4. Educação - Educação Infantil / Ensino Fundamental / Atividades Comptementares 

O Saúde - rendimento Básico / Média Compieadaçe 

Po Cotuia - Formação, Oifusãg 2 Fomento a Cultura 

1 Desonuryvanenta Saca! - Enfrentamento 3 Extrema Pobreza * Proteção Sociai 

Li Esporte, Lazer € Juventuge - Infrrestiurida, Competição a Recreação 

4: Agitutura e Abastecinento * Infraestrutura, Assistência ao Produtor ! Abastec mento é 

Segurança árment. 

  

9. Ensprego e Reações da Trata ho - Quatificação Protissona: e Geração de Emprego e 

Renda (Empreendedor smo) 

E Tunsers + Promoção ; Infraestrutura 

(3 Logísuca e Transportes - Estacas Rurais 

7 Hatitação - Hotadias 4 Desenvolvimento Urbana 

1º Cancamerta é Recursos miúncos - Agua 7 Esgato ! Remguras So dos 

Parepamento e Costão - Planejamento e Orçamanto ; Recursos stumanos - 
Deseneulyimento Regional -infiaesimutura municpal 

(. Fazenga - Gestão Fiscale Inbitár a 

TE 
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Questionário para elaboração da LDO 2023 - Matta 
Perco dumt rercamaç de ca dx      

    

    

  

BS ils 

  

ererç eta cards 
tt arenta vaca 

Deartgs agr tara 5a s2 1d 
AGUA Ao a ta) peste 

ORIENTAÇÃO SEXUAL O 

a enero orkA 

  

ESCOLARTDANE * 

E MmImpnda mn tesça qe Fur camasa compara    e vmarrpete 

  

eDEtSL NLITE at, 

    

FAIXA ETÁRIA * 

aa Faris     

    

ORDE RESIDE * 

ums     
ROME - 

E-sjAIL CELULAR * g3(98302. 449% ) 

*ugi Bvagranpitizobo bemafia ) gimoiê com 
Dee aqui suas sugestão de açdes que julgue ser prioritária para à adamnistração publica 

municigal execute em 2073 na sua RUA ou COTUNIDADE 

Vote em até 5 (cinto) 4reas que acredite ser prioridade para o Henicipio desensolver no 

axerciciy de 2023. 

PRIORIDADES SOCIAIS *    
emana 

  

Eettrio toa Datislem a au Pobyios Úpaslal anil 

  

andtoo Phes toaar fgtar ora a Cecaçho do Re     
Estar raras 

  

Er te tia a    

      

Fay Setataõa De 

mera Res, 

  

Mia 
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Questionário pera elaboração da LDO 2023 - Maita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo da Despesa de Capital 

  

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo 1 Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação . 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

  

01.010 CAMARA MUNICIPAL 

01031 2001 1001 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PREDIO SEDE DA CÂMARA 

  

  

MUNICIPAL 
44.90.51 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 41.560 

Total do Projeto: 41.560 

01031 2001 200] MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.692 

Total da Atividade: 18.692 

Total da Unidade: 60.252   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA > 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo da Despesa de Capital 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.010 GABINETE DO PREFEITO 

04 122 1029 1003 Aquisição de veículo para o GAPRE 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.780 

Total do Projeto: 20.780 

04 122 1029 1004 Reaparelhamento e Informatização do Gabinete do Prefeito 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.611 

Total do Projeto: 5.611 

04 122 1029 1005 Ampliação/Reforma do Predio da Prefeitura 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 

Total do Projeto: 15.585 

04 122 2002 2002 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito 
44.90.30 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 
44.90.39 1500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 520 
44.90.52 [5000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
4490.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 
4.5.90,6] 1500.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total da Atividade: 7.794 

04 128 2002 2005 Realização de Concurso Público 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 
44,90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 

Total da Atividade: 1.559 

02 062 2013 2006 Manutenção da Assessoria Jurídica do Mnicípio - AJM 
44.90.30 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 
4.490.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
449092 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 
4.5.90.61 1500.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total da Atividade: 7.274 

04 122 2002 2141 Manutenção das Atividades da Guarda Municipal 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1039 

Total da Atividade: 1.039 

02062 2013 2142 Manutenção da Procuradoria Geral do Mnicipio - PGM 
44.90.30 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.390 
4.5.90.61 | 1500.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total da Atividade: 3.949 

Total da Unidade: 63.591     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo da Despesa de Capital 

  

  

    
  

  

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.030 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

04 122 2014 2007 Manutenção da Assessoria de Comunicação 
44.90.30 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
44.90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 

Total da Atividade: 6.235 

Total da Unidade: 6.235 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA : 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo da Despesa de Capital 

  

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 
  

02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04 122 1030 1006 Aquisição de veículo para Secretaria de Administração 

  

  

  

    

44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.170 

Total do Projeto: 31.170 

04 122 2003 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
44.90.30 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.572 
44.90.52 1755.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3013 
4.5.90.6! | 1500.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total da Atividade: 9.144 

04 126 2015 2009 Informatização da Secretaria de Administração 
44.90.30 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2390 

Total da Atividade: 2.910 

04 122 2003 2011 Realização de Tombamento dos Bens Móveis e Imóveis do Município 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 520 
44.90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 

Total da Atividade: 1.040 

Total da Unidade: 44.264 
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.050 SEC. MUN. DE FIN., PLAN. E GESTÃO FISCAL 

28 271 0001 0001 Contribuição p/o INSS 
46.90.71 1500.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 259.750 

Total da Operação Especial: 259.750 

28 846 0001 0002 Contribuição p/o FGTS 
4.6.90.71 1500.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 3.429 

Total da Operação Especial: 3.429 

04 121 2012 2012 Promoção de ações de planejamento participativo 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 520 
4.4,90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 

Total da Atividade: 1.040 

04 123 2012 2013 Modernização e aperfeiçoamento do Sistema de Arrecadação do Municipio 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 
44.90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES s20 

Total da Atividade: 1.559 

28 843 0001 2014 Amortização de Encargos/Divida Contratada (Energisa, Cagepa, etc.) 
46.90.71 1500.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 97.354 

Total da Atividade: 97.354 

04 123 2012 2017 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças.Planejamento e Gestão Fiscal 
44.90.30 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 
44.90.35 1500.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.039 
4.490,52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.585 
44.90.52 1501.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
44.90.92 15000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 
4.5.90.61 | 1500.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total da Atividade: 23.898 

04 123 2012 2018 Manutenção de Ações do Controle Interno 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.312 
44.90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 

Total da Atividade: 8.832 

04 122 2012 2147 Manutenção de Outros Programas/Convênios - Federal-Estadual 
4.490.52 1700.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5403 
44.90.52 1701.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.221 

Total da Atividade: 8.624 

Total da Unidade: 404.486 
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo 1 Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.060 SECRETARIA DE SAUDE 

10302 1007 1007 Const, Ampl. e aquisição de equip. p/ Unidade Mista de Saúde/Unid. de Saúde 
4.490,51 1500.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.780 
44.90.51 1631.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.131 
44.90.51 1632.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
44.90.82 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.611 
4.4.90.52 1631.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.183 
4.4.90.52 1632.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 

Total do Projeto: 87.485 

10302 1007 1008 Aquisição de uma Unidade Móvel/ Ambulância 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.624 
44.90.52 1631.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.170 

Total do Projeto: 47.794 

10305 1001 1609 Aquisição de veículos e equipamentos para Vigilância Sanitária/Epidemiológica 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.624 
44.90.52 1631.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 31.170 

Total do Projeto: 47.794 

10301 1003 1010 Construção de Unidades do Programa de Saúde da Família- PSF 
44.90,51 1500.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
44.90.52 1631.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21,507 

Total do Projeto: 37.092 

10301 1007 1011 Desapropriação de imóveis/Aquisição de Terrenos 
4.590,61 1500.1002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 3117 

Total do Projeto: 3.117 

10301 1007 1012 Construção/Reconstrução de Predio p/ Instalação do Conselho de Saúde 
44.90.51 1500.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 16.624 

Toial do Projeto: 16.624 

10302 1007 1013 Reforma/Ampliação de Postos de Saúde 
449051 1500.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
44.90.51 1631.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 34.495 

Total do Projeto: 50.080 

10 304 1002 1014 Construção de Aterro Sanitário 
44.90.51 1500.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 16.105 
44.90.51 16310000 OBRAS E INSTALAÇÕES 34.495 

Total do Projeto: 50.600 

10301 1003 1015 Aquisição de Veículo para o Programa de Saúde da Família- PSF 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.624 
44.90.52 :531.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 32.313 
44.90.52 16320000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.585 

Total do Projeto: 64.522 

10301 1003 1016 Implantação de Melhorias Habitacionais 
44.90.51 1500.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.131 
44.90.51 1631.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.170 
4.490,51 1632.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.975 

Total do Projeto: 79,276 

10511 1003 1017 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares 
44.90.51 1500.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
44.90.51 1631.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 32.313 

Total do Projeto: 47.898 
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.060 SECRETARIA DE SAUDE 

10511 1003 1018 Implantação e Ampliação do Sistema de Abastecimento D'água 
44.90.51 1500.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
44.90.51 1631.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.170 
44.90.51 16320000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.780 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Total do Projeto: 67.535 

10512 1003 1019 Implantação e Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário 
44.90.51 1500.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.780 
44.90.51 1631.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.507 

Total do Projeto: 42.287 

10301 1003 1074 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Obras na Área de Saúde 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 317 
44.90.51 1500.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 20780 
44.90.51 1501.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
44.90.51 1631.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.507 
44.90.51 16320000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 

Total do Projeto: 76.574 

10305 1001 1084 Construção de um Abrigo Municipal de Cães e Gatos (Canil/Gatil) 

44.90.51 1500.1002 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.780 
4.4.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.6! 

Total do Projeto: 26.391 

10301 2008 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
44.50.41 1500.1002 CONTRIBUIÇÕES 1.766 
4.4.90.30 1500.1002 MATERIAL DE CONSUMO 520 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.754 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
44.90.52 1501.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
44.90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 
4.5.90.6] 1500.1002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total da Atividade: 20.989 

10 305 2017 2108 Manutenção das Atividades do PEVA/PPI/ECD 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

10 304 2017 2109 Manutenção das ações de Vigilância Sanitária 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.247 

Total da Atividade: 1.247 

10301 2017 2110 Manutenção do Programa Saúde da Família 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

10301 2017 2111 Programa de Saúde Bucal 
4.4.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.766 

Total da Atividade: 1,766 

10 301 2017 2112 Manutenção do PACS-Programa Agentes Comunitários de Saúde 
4.490.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

10 302 2017 2114 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAI, PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039     
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.060 SECRETARIA DE SAUDE 

10302 2017 2115 Manutenção dos Programas de Média e Alta Complexidade 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

10301 2017 2116 Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2182 

Total da Atividade: 2.182 

10301 2017 2117 Manutenção do Programa Previne Brasil 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

10302 2017 2118 Implantação e Manutenção da Base Descentralizada do SAMU 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

10301 2017 2119 Manutenção do Programa Olhar Brasil 
4.4.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

10301 2017 2120 NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASE 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 039 

Total da Atividade: 1.039 

10305 2017 2121 Manutenção das Atividades de Ações de Vigilância em Saude 
4.4.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.701 

. Total da Atividade: 2.701 

10 301 2008 2137 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde — SUS (Estado) 
44.90.52 1632.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.143 

Total da Atividade: 1.143 

10 301 2008 2138 Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde — SUS (Federal) 
4.4.90.52 1631.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.143 

Total da Atividade: 1.143 

10 305 2017 2143 Manutenção das Atividades do Abrigo de Cães e Gatos (Canil/Gatil) no município d 
44.90.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.611 

Total da Atividade: 5.611 

10 122 1033 2145 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19) 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 
4.490.52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
4.4.90.52 1707.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.182 

Total da Atividade: 8.416 

Total da Unidade: 799.618 
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.061 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10301 1003 1069 Construção da Academia da Cidade 
44.90.51 1601.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 29.715 

Total do Projeto: 29.715 

10 302 1007 1070 Construção, Ampliação e/ou Reforma de UBS é Centros de Saúde 
44.90.51 1601.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 249.360 
44.90.51 1631.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.507 
44.90.52 1601.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 
4,4.90.52 "5310000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 

Total do Projeto: 281.673 

10302 1007 1072 Implantação do Núcleo de Apoio à Saúde da Família — NASF 
44.90.52 1601.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.663 

Total do Projeto: 17.663 

10301 2017 1073 Implantação do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
4.490.52 1601.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 24313 

Total do Projeto: 24.313 

10301 1003 1075 Investimentos/Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básic 
44.90.51 1600.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5818 
44.90.51 1601.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 57.665 
44.90.51 1631.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.507 
44.90.52 16000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 
44.90.52 16010000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.624 
44.90.52 1631.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 

Total do Projeto: 104.420 

10302 1003 1085 Investimentos/Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Média e Alta 
44.90.51 1600.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.403 
44.90.51 1601.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.403 
4.4.90.51 1631.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.403 
44.90.52 1600.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5403 
4.4.90.52 1601.6000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 
4.4.90.52 1631.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 

Total do Projeto: 32.418 

10305 2017 2021 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 
44.90.52 1601.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.650 

Total da Atividade: 14.650 

10304 2017 2022 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária 
4.4.90.52 1601.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.805 

Total da Atividade: 2.805 

10301 2019 2028 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde-FMS (CONTRAPARTIDA) 
44.90.30 1500.1002 MATERIAL DE CONSUMO s20 
44.90.52 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 
4.490,52 1500.1002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.286 
4.4.90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 

Total da Atividade: 4.365 

10 303 2017 2030 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica 
4.4.90.52 1600.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.390 

Total da Atividade: 2.390 

10 302 2017 2089 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Com 
4.4.90.52 1600.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 
4.4.90.52 1601.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.766 

Total da Atividade: 2.805     
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 
  

02.06? FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 302 2017 209 Implantação e Manutenção do Laboratório de Próteses Dentárias 

  

  

    

44.90.52 16010000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.818 

Total da Atividade: 5.818 

10 122 1033 2144 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavirus (COVID-19) 
44.90.52 16020000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.884 
4490.52 1707.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.247 

Total da Atividade: 14.131 

10301 2017 2148 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 
44.90.30 1600.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.039 
44.90.52 1600.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE U.741 
4.4.90.52 1621.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 317 

Total da Atividade: 15.897 

Total da Unidade: 553.063 
  

  SisPlanj - e-TiCons (83) 3241-9973 www .e-licons.com.br - Versão (2022.04.0.1-30.21,13) Página 10 de 27

Impresso por convidado em 13/09/2022 10:47. Validação: 618B.D8F6.A38B.BA75.C1D5.127E.9AED.4E94. 
6) Outros Anexos. Doc. 81554/22. Data: 15/08/2022 10:03. Responsável: Igor X. de Lucena.

83

83



PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo da Despesa de Capital 

Em valores Corrente 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 846 0001 0003 Amortização da Dívida 
46.90.71 1500.1001 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 3.325 

Total da Operação Especial: 3.325 

12365 1014 1020 Construção de Creches/Salas da educação infantil e Aquisição de Equipamentos 
4490,51 1500.1001 OBRAS E INSTALAÇÕES 51.950 
44.90.51 1540.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.027 
44.90.51 15690000 OBRAS E INSTALAÇÕES 32.313 
44.90.51 1570.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.678 
44.90.51 1571.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 51.950 
4.4.90.52 1500.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.611 
4.4.90,52 1540.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
4.4.90.52 1569.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 
4490.52 1570.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.678 
44.90.52 1571.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAI. PERMANENTE 20.780 
4.5.90.61 1500.1001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2286 
4.5.90.61 | 1540.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 737 

Total do Projeto: 326.248 

12361 1019 1021 Aquisição de veículo para o transportar alunos do Ensino Básico 
44.90.52 500.100] EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.624 
44.90.52 1540.6000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 56.002 
44.90.52 1569.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 32313 
44.90.52 1570.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.678 
44.90.52 1571.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41.560 

Total do Projeto: 207.177 

12361 1019 1022 Aquisição de um veiculo para Secretaria de Educação 
44.90.52 1500.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 46.755 

Total do Projeto: 46.755 

12361 1019 1023 Construção de Muradas em Unidades Escolares do Município 
44.90.51 1500.1001 OBRAS E INSTALAÇÕES 16.624 

Total do Projeto: 16.624 

12 361 1019 1024 Construção de um Centro de Treinamento de Professores 
4.490,51 1500.1001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.7 

Total do Projeto: 1.117 

12361 1019 1025 Aquisição de Ônibus Escolar 
4.490,52 1500.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Nm? 
4.4.90.52 1540.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 55.379 
44.90.52 1569.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 43015 
44.90.52 1570.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41.560 

Total do Projeto: 151.071 

12361 1026 1026 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares 
44.90.51 1500.1001 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.299 
44.90.51 1540.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 69.197 
44.90.51 1541.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.403 
4.490,51 1544.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 88,627 
4.490.51 1569.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 32.313 
44.90.51 1570.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.170 
44.90.51 1571.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
4.5.90.61 1500.1001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.286 
4.5.90.61 1540.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 17.351 
4.5.90.61 1569.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 5.403 

Total do Projeto: 280.634     
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12365 1014 1027 Construção/Reforma de Creches e Muradas 
44890.51 1500.1001 OBRAS E INSTALAÇÕES s.611 
44.90.51 1540.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.35] 
44.90.51 1569.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 103.900 
44.90.51 1570.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.312 

Total do Projeto: 135.174 

12361 1026 1028 Construção de Cisternas p/ Unidades Escolares do Ensino Fundamental 
44.90.51 1500.1001 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.611 

Total do Projeto: 5.6H 

12361 1026 1029 Ampliação e/ou Reforma da Secretaria de Educação 
44.90.51 1500.1001 OBRAS E INSTALAÇÕES LL? 

Total do Projeto: Nuas 

12 122 1026 1030 Construção de Escola Agrícola e Equipamentos 
44.90.51 1500.1001! OBRAS E INSTALAÇÕES 5.611 
44.90.52 1500.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.611 

Total do Projeto: 11.222 

12361 1026 1076 Construção, Ampliação e/ou Reforma Obras na Área de Educaçao Fundamental 
4.4.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.156 
4.4.90.51 1500./001 OBRAS E INSTALAÇÕES 51.950 
44.90.51 1501.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
44.90.5t 1540.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 51.950 
44.90.51 1541.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.390 
44.90.51 1542.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.195 
44.90.51 1544.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 88.627 
4.490,51 1569.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 44.261 
4.490,51 1570.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.975 
4.4.90.51 1571.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.975 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.156 
4.4.90.52 1540.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.780 
44.90.52 1541.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.806 
44.90.52 15420000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 

Total do Projeto: 365.001 

12361 1018 1077 Construção e Ampliação de Quadra Poliesportiva/Ginásio 
4.490.51 1500.1001 OBRAS E INSTALAÇÕES 16.624 
4.4.90.51 1540.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 69.613 
44.90.51 1569.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 33.248 
44.90.51 1570.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.975 
4.4.90.51 1571.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.780 

Total do Projeto: 166.240 

12 365 1026 1086 Construção, Ampliação e/ou Reforma Obras na Área de Educaçao Infantil 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.156 
4.4.90.5! 1500.1001 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.170 
4.490,51 1501.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
4.4.90.51 1540.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.170 
44.90.51 1542.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.663 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.156 
44.90.52 1500.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 
4.4.90.52 1540.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE 5.195 
4.4.90.52 15420000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.390 

Total do Projeto: 116.888 

12361 2010 2031 Manutenção da Atividades da Secretaria de Educação 
449030 1500.1001 MATERIAL DE CONSUMO 520 
4.4.90.52 1500.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50,184 

Total da Atividade: 50.704     
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 
  

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 365 2010 2032 Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche (MDE) 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 
44.90.52 1500.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 935 
449052 1544.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.832 
4.490.922 '500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 

Total da Atividade: 11.326 

12361 2010 2034 Manutenção das atividades do Transporte Escolar 
4.4.90.52 1500.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

12361 2010 2035 Manutenção das atividades do MDE (CONTRAPARTIDA) 
449030 1500.1001 MATERIAL DE CONSUMO 520 

44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.182 
44.90.52 1500.100] EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.909 
44.90.52 1501.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
44.90.52 1544.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.611 
44.90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 
45.90.61 1500.1001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total da Atividade: 17.976 

12361 2010 2037 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
44.90.30 1540.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.390 
44.90.52 1540.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.338 
4.4,90.52 1541.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.806 
449092 1540.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.039 

Total da Atividade: 20.573 

12361 2010 2039 Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 
44.90.52 1551.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 104 

Total da Atividade: 104 

12367 2016 2040 Desenvolvimento das atividades da Educação Especial 
44.90.52 1500.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 831 
44.90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 

Total da Atividade: 1351 

12361 2010 2042 Manutenção dos Programas Básicos do FNDE - FUNDAMENTAL 
4.490,30 1569.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.390 
4.4.90.52 15690000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.105 
449092 1569.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.039 

Total da Atividade: 19.534 

12 362 2010 2044 Manutenção das atividades do Ensino Médio 
4.490.52 1500.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 520 

Total da Atividade: 520 

12 366 2010 2045 Manutenção das atividades do EJA (FUNDEB 30%) 
44.90.52 1540.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.611 

Total da Atividade: 13.611 

12 365 2010 2047 Manutenção das atividades de Educação Infantil (FUNDEB 30%) 
449030 1540.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.390 
44.90.52 1540.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.585 
44.90.52 1541.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
44.90.92 1540.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.039 

Total da Atividade: 16.209 

12 365 2010 2049 Manutenção do PDDE -Ensino Infantil 
4.490.52 1551.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 104 

Total da Atividade: 104     
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 
  

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 361 2010 2052 Manutenção das atividades do Programa Brasil Alfabetizado 

  

  

  

  

  

  

  

    

44.90.52 1569.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.221 
4.490,92 1569.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.039 

Total da Atividade: 4.260 

12361 2010 2053 Manutenção da Quota Salário Educação- QSE 
44.90.30 1550.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.039 
44.90.52 1550.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 2.078 

12366 2010 2104 Manutenção das atividades do EJA (MDE) 
44.90.52 1500.1001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

12 365 2010 2105 Manutenção dos Programas Básicos do FNDE - INFANTIL 
44.90.30 1569.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 
44.90.52 1569.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.247 
44.90.92 1569.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 

Total da Atividade: 2.287 

12361 2011 2133 Manutenção de Programas destinados a Educação Fundamental - Convênio Federal 
4.4.90.52 1570.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.143 

Total da Atividade: 1.143 

12365 2011 2134 Manutenção de Programas destinados à Educação Infantil - Convênio Federal 
44.90.52 1570.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.143 

Total da Atividade: 1.143 

12361 2011 2135 Manutenção de Programas destinados a Educação Fundamental - Convénio Estadual 
4.490,52 1571.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.143 

Total da Atividade: 1.143 

12 365 2011 2136 Manutenção de Programas destinados a Educação Infantil - Convênio Estadual 
44.90.52 1571.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.143 

Total da Atividade: 1.143 

Total da Unidade: 2.021.491 
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 
  

62.089 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

13391 1017 1031 Modernização da Biblioteca Pública 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

44.90.51 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.533 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.130 

Total do Projeto: 17.663 

27812 1018 1032 Construção e Ampliação de Quadra Poliesportiva/Ginásio 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.962 
44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 44.781 

Total do Projeto: 67.743 

27812 1018 1033 Reforma do Ginásio / Estádio/Alambrado 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.962 
4.4.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.975 

Total do Projeto: 48.937 

27812 1018 1034 Construção/Reforma de Murada do Ginásio de Esporte 
4.490.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.468 

Total do Projeto: 12.468 

27812 1025 1035 Construção, Ampliação e Restauração de Campos de Futebol 
4.4.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.351 
44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.975 

Total do Projeto: 43.326 

23 695 1028 1036 Construção de 01 Portal Turístico 
4490.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.611 

Total do Projeto: 5.611 

13 392 1017 1037 Construção de uma Praça de Eventos 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.468 
44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.884 

Total do Projeto: 25.352 

15 392 2018 1079 Construção, Reforma e/ou Ampliação Obras de Cultura, Esporte e Turismo 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.390 
4.490.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.975 
4.4.90.5t 1701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.975 

Total do Projeto: 62.340 

27812 2021 2054 Manutenção das Atividades de Apoio a Comunidade Esportiva Local 
44.90.52 1700.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.403 
4.490.52 1701.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.533 
44.90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 

Total da Atividade: 25.456 

13 392 2018 2055 Manutenção da Banda de Música 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.390 
44.90.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 

Total da Atividade: 2.910 

13392 2018 2056 Manutenção das Atividades da Cultura e Turismo 
44,90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.909 

Total da Atividade: 2.909 

27812 2021 2057 Manutenção das Atividades do Esporte 
44.90.52 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.857 

Total da Atividade: 6.857     
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Em valores Corrente R$ 1,00 Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | 

Dotação Classificação Institucional Funcional Programática . 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02080 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 

    
  

15 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais e Artisticos 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.390 

Total da Atividade: 2.390 

Total da Unidade: 323.962 
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 
Classificação Institucional Funcional Programática Dotação . 

Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 
  

92.081 FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 

13 392 2018 1078 Construçao, Reforma e/ou Ampliação de Espaços Culturais 

  

  

44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.35! 
44.90.52 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 

Total do Projeto: 22.754 

13 392 2018 2107 Manutençao do Fundo Municipal da Cultura 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

Total da Unidade: 23.793     
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 
  

02.099 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 241 1027 1038 Reforma/Ampliação do Centro de Convivência de Idosos - Construção da Academia do 

  

  

  

  

  

  

  

  

    

44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.35] 

Total do Projeto: 17.351 

08 244 1010 1039 Construção, Reforma e/ou ampliação do Centro de Referência da Assistência Social 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 28.780 

Total do Projeto: 28.780 

08 244 2005 1081 Construção, Reforma/Ampliação de Obras de Infra-Estrutura da Assistência Social 
4.490.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.533 
44.90.51 1501.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.195 
44.90.51 1665.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.923 

Total do Projeto: 38.651 

14 422 2009 2059 Manut. Cons.Tutelar/CMAS/Conselho Mun.dos Dir. da Criança/Adolescente/Cons.ldoso 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.948 
44.90.52 1755.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2286 

Total da Atividade: 6.234 

08 244 2009 2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 
44.90.30 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO s20 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.948 
44.90.52 1501.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
459061 1500.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total da Atividade: 10.702 

08 244 2009 2066 Implantação e capacitação de cursos profissionalizantes 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

14 422 2009 2086 Implantação de Projetos de Segurança Alimentar 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.221 

Total da Atividade: 3.221 

08 244 2045 2132 Manutenção dos Benefícios Eventuais 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.637 

Total da Atividade: 3.637 

14 422 2009 2139 Manutenção das atividades do controle social da Política de Direitos 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

“Total da Unidade: 110.654 
  

  

SisPlanj - e-TICons (83) 3241-9973 www.e-ticons.com.br - Versão (2022.04.0.1-30.21.13) Página 18 de 27

Impresso por convidado em 13/09/2022 10:47. Validação: 618B.D8F6.A38B.BA75.C1D5.127E.9AED.4E94. 
6) Outros Anexos. Doc. 81554/22. Data: 15/08/2022 10:03. Responsável: Igor X. de Lucena.

91

91



PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo da Despesa de Capital 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 1010 1067 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.403 
44.90.51 1660.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES Nun? 
4490,51 1661.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.884 

Total do Projeto: 29.404 

08 244 1010 1068 Construção, reforma e/ou ampliação do Núcleo de Serviços Socioassistenciais 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.403 

Total do Projeto: 5.403 

08 244 1010 1080 Aquisição de Veículo destinado ao Programa Bolsa Família - IDG/PBF/SUAS 
44.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.741 

Total do Projeto: 27.741 

08 244 2009 2065 Manut. do Serv. de Conv. e Fortal. de Vínculos p/ crianças,adolescentes e idosos 
44.90.30 1660.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 
4.4.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 

Total da Atividade: 5.715 

08 244 2009 2069 Manut. do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF/PBF/PSB 
44.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.312 

Total da Atividade: 8.312 

08 244 2009 2070 Manutenção dos Programas Basicos de Assistência Social - FNAS 
44.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.286 

Total da Atividade: 2.286 

08 243 2009 2071 Manutenção dos Serviços Socioeducativos para familias e crianças de O à 06 anos 
44.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.286 

Total da Atividade: 2.286 

08 244 2045 2073 Manutenção dos Benefícios Eventuais 
4.4.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

08 244 2009 2074 Manutenção da Gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família — IGD/PBF 
44.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.766 

Total da Atividade: 1.766 

08 244 2022 2075 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. IGD/SUAS/PBF 
44.90.52 "460.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

08 244 2048 2084 Cofinanciamento dos serviços, programas e projetos do SUAS (CONTRAPARTIDA) 
449030 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.390 4490.92 1500.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 520 4.590.61 1500.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total da Atividade: 4.469 

08 244 2022 2085 Implantação de Projetos de Inclusão Produtiva 
4.4.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

08 244 2022 2087 Manut. do Programa Municipal de Capacitação e Formação dos trabalhadores do SUAS 
4.4.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.598 

Total da Atividade: 2.598     
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 244 2022 2090 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS 
44.90.30 1660.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.039 
44.90.51 1660.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.286 
44.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 
44.90.92 1660.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.143 
4.590.6! 1660.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total da Atividade: 6.546 

08 244 2049 2125 CO-FINANCIAMENTO DOS SERV..PROG. E PROJ.E BENEFICIOS DO SUAS - 
REC, ESTADO 

4.4.90.52 1661.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.624 

Total da Atividade: 8.624 

08 243 1014 2127 Manutenção das Atividades do Programa Criança Feliz / PROGRAMA PRIMEIRA 
INFÂNCIA 

44.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 

Total da Atividade: 5.195 

08 122 1034 2146 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavirus (COVID-19) 
44.90.52 1660.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.884 
4.4.90.52 1707.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.247 

Total da Atividade: 14.131 

Total da Unidade: 127.593 
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação . 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.092 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 

14 243 2050 2063 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

Total da Unidade: 1.039   
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.093 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

14241 2051 2091 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.909 

Total da Atividade: 2.909 

14241 2051 2130 Realizar Campanha de Enfrentamento à Violência 
4.4.90,52 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1143 

Total da Atividade: 1.143 

14241 2051 2131 Mantenção das Atividades de Proteção ao Idoso 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

Total da Unidade: 5.091 
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo J Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS 

15 482 1012 1040 Const, Reconstrução e ou Ampliação de Casas Populares 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.390 
44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.170 

Total do Projeto: 41.560 

15451 1012 1041 Pavimentação de Ruas 
4.490,51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 103.900 
44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 207.800 
44.90.51 1701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.780 

Total do Projeto: 332.480 

1751 1012 1042 Construção de Privadas nas residências de pessoas de baixa renda 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.351 

Total do Projeto: 17.381 

17512 1012 1043 Ampliação da rede de saneamento básico 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.533 

Total do Projeto: 11.533 

17544 1012 1044 Implantação de Poços artesianos, amazonas e cisternas no Município 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 16.624 
44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.975 
44.90.51 1701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.780 

Total do Projeto: 63.379 

15451 1012 1045 Desapropriação de imóveis para construção de obras públicas 
4.5.90.61 | 1500.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total do Projeto: 1.039 

15451 1012 1046 Construção de um Sombreiro de Matança 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.117 

Total do Projeto: Mt? 

24 722 1012 1047 Implantação de Repetidora de TV 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5818 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.104 

“Total do Projeto: 13.922 

25 752 1012 1048 Ampliação e extenção da rede elétrica rural 
4490.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.117 

Total do Projeto: MW. 

15451 1012 1049 Aquis.de terrenos p/abert.de avenidas, constr.de prédios púb.e casas populares 
4.5.90.61 | 1500.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.039 

Total do Projeto: 1.039 

25 752 1012 1050 Ampliação e extensão da rede elétrica urbana 
4.4.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.351 

Total do Projeto: 17.351 

15 452 1012 1051 Const. Reconst.e Ampl. de Parques, Canteiros,calçadões e jardins 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.390 

Total do Projeto: 10.390 

17544 1012 1052 Constr. Reconst. e Ampl. de adutora, reservatório dágua, cisternas e tanques 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.299 44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 34.495 
4.490,51 1701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.780 

Total do Projeto: 68.574 
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS 

26 782 1012 1053 Constr.de Estradas,Bueiros, Pontes, Passagens Molhadas e Mata-burros 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.780 
44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 32.313 
44.90.51 1701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.507 

Total do Projeto: 66.600 

15451 1012 1054 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Cemitérios 
44.90.81 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.299 

Total do Projeto: 13.299 

16782 1012 1055 Construção de Abrigos Rodroviários 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.390 

Total do Projeto: 10.390 

15451 1012 1056 Construção, Ampliação e/ou Reconstrução/Reforma de Praças 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.390 
44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 103.900 44.90.51 1701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.507 

Total do Projeto: 135.797 

15451 1012 1057 Acercamento da área urbana 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.390 

Total do Projeto: 10.390 

15 451 1012 1058 Constr.de calçamento, meio-fios e redutores de velocidade 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.390 

Total do Projeto: 10.390 

15 451 1012 1059 Construção, Reforma e/ou Ampliação do mercado público 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES Hut? 

Total do Projeto: 11.117 

24 722 1012 1060 Implantação de Rádio Alternativa 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.066 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.637 

Total do Projeto: 18.703 

15451 1012 1061 Construção de Garagem Municipal 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.780 

Total do Projeto: 20.780 

15451 1012 1062 Reforma e/ou Ampliação de Lavanderias Públicas 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.780 

Total do Projeto: 20.780 

15451 1012 1082 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Obras de Infra-Estrutura e Equipamentos 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.780 
44.90.51 1501.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.195 
44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 51.950 
44.90.51 1701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 53.820 
44.90.51 1704.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 57.145 
44.90.51 1750.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 6442 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 
44.90,52 1501.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 
44.90.52 1700.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 
4.490.52 1701.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 
4490.52 1704.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.234 

Total do Projeto: 222.970 
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação . 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 
  

02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS 

04 122 2020 2076 Manutenção das atividades da Sec. Mun. de Infra-Estrutura e Recursos Hídricos 

  

  

4.4.90.30 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 4.490.52 1501.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.156 
4.490.52 1750.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 727 4.4.90.52 1755.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.286 

Total da Atividade: 12.884 

15452 2020 2081 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

Total da Unidade: 1.155.991     
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Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo I Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 

02.110 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

21606 1012 1063 Aquisição de Máquinas e Implementos agrícolas 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.611 
4.4.90.52 1700.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.975 
4.4.90.52 1701.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.780 

Total do Projeto: 52.366 

15451 1012 1064 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Matadouro Publico 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.507 
4.4.90.51 1701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.507 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.806 
44.90.52 1700.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5403 44.90.52 1701.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 

“Total do Projeto: 80.211 

7511 1013 1065 Constr, Reconste Ampliação de açudes,barreiros e barragens 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
44.90.51 1700.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 32313 4.4.90.5t 1701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.182 

Total do Projeto: 50.080 

17511 1013 1066 Constr. Reconst é Ampliação de cisternas e tanques na zona rural 
44.90.51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.923 

Total do Projeto: 13.923 

17512 1012 1083 Construção, Ampliação e/ou Reformas de obras (Agric., Abast. e Meio Ambiente) 
4.490,51 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.299 
44.90.51 1700.6000 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.585 
44.90.51 1701.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.170 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 4.4.90.52 1700.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 
44.90.52 1701.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.403 

Total do Projeto: 76.263 

20 606 2016 2082 Manutenção de Programas de Apoio ao Pequeno Produtor Rural 
44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 727 

Total da Atividade: 27 

04 122 2016 2083 Manutenção das Atividades da Sec. de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 
44.90.30 1500.0000 MATERIAL DE CONSUMO 520 4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.195 

Total da Atividade: 5.715 

Total da Unidade: 279.285     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo da Despesa de Capital 

  

Demonstrativo da Despesa de Capital - Anexo | Em valores Corrente R$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Elementos de Despesas/Fonte de Recursos Orçamentária 
  

02.120 FUNDO MUNICIPAL DE JUVENTUDE 

14 122 2040 2128 Manutençao das Atividades do Fundo Municipal da Juventude 

  

  

  

  

44.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1,455 

Total da Atividade: 1.455 

14 122 2040 2129 Manutençao das Atividades do Conselho Municipal de Juventude 
4.4.90.52 1500.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.039 

Total da Atividade: 1.039 

Total da Unidade: 2.494 

Total Geral: 3.982.902   
  

  SisPlanj - e-TICons (83) 3241-9973 www.e-ticons.com br - Versão (2022.09.0.1-30.21.13) Página 27 de 27

Impresso por convidado em 13/09/2022 10:47. Validação: 618B.D8F6.A38B.BA75.C1D5.127E.9AED.4E94. 
6) Outros Anexos. Doc. 81554/22. Data: 15/08/2022 10:03. Responsável: Igor X. de Lucena.

100

100



PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

Demanstrativo das Metas e Prioridades - Anexo Em valores Corrent: ps 100 
  

  

  

  

  

  

      

  

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

01.010 CAMARA MUNICIPAL . 
01 031 2001 1001 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL 41.560,00 

01 031 2001 2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 1.020.288,00 

01271 2001 2100 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PARTE PATRONAL DA CÂMARA MUNICIPAL 115.651,00 

Total da Unidade: 1.177.499,00 

02.010 GABINETE DO PREFEITO 
04 122 1029 1003 Aquisição de veículo para o GAPRE 20.780,00 

04 122 1029 1004 Reaparelhamento e Informatização do Gabinete do Prefeito 5.611,00 

04 122 1029 1005 Ampliação/Reforma do Predio da Prefeitura 15.585,00 

04 122 2002 2002 Manutenção das Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito 797.211,00 

04 122 2002 2003 Contribuição para FAMUP e outros 7.793,00 

04 128 2002 2005 Realização de Concurso Público 7.275,00 

02 062 2013 2006 Manutenção da Assessoria Jurídica do Mnicípio - AJM 178.280,00 

04 122 2002 2141 Manutenção das Atividades da Guarda Municipal 118.201,00 

02 062 2013 2142 Manutenção da Procuradoria Geral do Mnicípio - PGM 158.296,00 

Total da Unidade: 1.309.032,00 

02.030 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
04 122 2014 2007 Manutenção da Assessoria de Comunicação 132.187,00 

Total da Unidade: 132.187,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Corrente p$ 1,00 

  

  

  

  

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1030 1006 Aquisição de veículo para Secretaria de Administração 31.170,00 

04 122 2003 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 750.034,00 

04 126 2015 2009 Informatização da Secretaria de Administração 5.300,00 

04 122 2003 2011 Realização de Tombamento dos Bens Móveis e Imóveis do Município 4.160,00 

Total da Unidade: 790.664,00 

02.050 SEC.MUN, DE FIN,, PLAN. E GESTÃO FISCAL 
28 271 0001 0001 Contribuição p/o INSS 261.309,00 

28 846 0001 0002 Contribuição p/o EGTS 
6.339,00 

04 121 2012 2012 Promoção de ações de planejamento participativo 4.680,00 

04 123 2012 2013 Modemização e aperfeiçoamento do Sistema de Arrecadação do Município 8.833,00 

28 843 0001 2014 Amortização de Encargos/Divida Contratada (Energisa, Cagepa, etc.) 97.562,00 

02 061 2006 2015 Pagamentos de Ações Judiciais (Precatórios e Outros) 253.550,00 

04 846 2012 2016 Contribuição para o PASEP 228.035,00 

04 123 2012 2017 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças. Planejamento e Gesião Fiscal 658.418,00 

04 123 2012 2018 Manutenção de Ações do Controle Intemo 73.669,00 

04 122 2012 2147 Manutenção de Outros Programas/Convênios - Federal-Estadual 86.447,00 

Total da Unidade: 1.678.842,00     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA é 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

  

  

  

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Corrent: p$1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

02.060 SECRETARIA DE SAUDE 
10 302 1007 1007 Const, Ampl. e aquisição de equip. p/ Unidade Mista de Saúde/Unid. de Saúde 87.485,00 

10 302 1007 1008 Aquisição de uma Unidade Móvel/Ambulância 47.794,00 

10305 1001 1009 Aquisição de veículos e equipamentos para Vigilância Sanitária/Epidemiológica 47.794,00 

10 301 1003 1010 Construção de Unidades do Programa de Saúde da Familia- PSF 37.092,00 

10301 1007 1011 Desapropriação de imóveis/Aquisição de Terrenos 3.117,00 

10 301 1007 1012 Construção Reconstrução de Predio p/ Instalação do Conselho de Saúde 16.624,00 

10 302 1007 1013 Reforma/Ampliação de Postos de Saúde 50.080,00 

10304 1002 1014 Construção de Aterro Sanitário 50.600,00 

10301 1003 1015 Aquisição de Veiculo para o Programa de Saúde da Familia- PSF 64.522,00 

HO 301 1003 1016 Implantação de Melhorias Habitacionais 79.276,00 

10 5H 1003 1017 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares 47.898,00 

IO 511 1003 1018 Implantação e Ampliação do Sistema de Abastecimento D'água 67.535,00 

10 $12 1003 1019 Implantação e Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário 42.287,00 

10301 1003 1074 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Obras na Área de Saúde 76.574,00 

10 305 1001 1084 Construção de um Abrigo Municipal de Cães e Gatos (Canil/Gatil) 26.391,00 

10 301 2008 2019 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 2.476.047,00 

10 305 2017 2020 Recuperação de moradias para combate a doença de chagas 4.156,00 

  SisPlanj - e-TICons (83) 3241-9973 www .e-ticons.com.br - Versão (2022.04.0.1-30.21.15) Página 3 de 17

Impresso por convidado em 13/09/2022 10:47. Validação: 618B.D8F6.A38B.BA75.C1D5.127E.9AED.4E94. 
6) Outros Anexos. Doc. 81554/22. Data: 15/08/2022 10:03. Responsável: Igor X. de Lucena.

103

103



PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II 

Classificação Institucional Funcional Programática 

Em valores Corrent: ps 100 

Dotação 

Fixada 
  

02060 SECRETARIA DE SAUDE 

10305 2017 2108 

10 304 2017 2109 

10301 2017 2110 

10301 2017 2111 

10301 2017 2112 

10303 2017 2113 

10302 2017 2114 

10 302 2017 2115 

10301 2017 2116 

10301 2017 2117 

10 302 2017 2118 

10301 2017 2119 

10301 2017 2120 

10 305 2017 2121 

10 301 2008 2137 

10 301 2008 2138 

Manutenção das Atividades do PEVA/PPI/ECD 

Manutenção das ações de Vigilância Sanitária 

Manutenção do Programa Saúde da Familia 

Programa de Saúde Bucal 

Manutenção do PACS-Programa Agentes Comunitários de Saúde 

Manutenção da Farmácia Básica 

Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 

Manutenção dos Programas de Média e Alta Complexidade 

Manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 

Manutenção do Programa Previne Brasil 

Implantação e Manutenção da Base Descentralizada do SAMU 

Manutenção do Programa Olhar Brasil 

NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASE 

Manutenção das Atividades de Ações de Vigilância em Saude 

Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Unico de Saúde — SUS (Estado) 

Manutenção de Programas/Convênios para Sistema Único de Saúde — SUS (Federal) 

12.367,00 

18.082,00 

15.484,00 

25.769,00 

85.305,00 

48.314,00 

15.277,00 

10.497,00 

10.289,00 

17.563,00 

15.900,00 

12.157,00 

16.524,00 

28.367,00 

22.444,00   
23.691,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA é 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

  

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo It Em valores Corrent. R$1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

  

62.060 SECRETARIA DE SAUDE 

10 305 2017 2143 Manutenção das Atividades do Abrigo de Cães e Gatos (Canil/Gatil) no município d 58.498,00 

10 122 1033 2145 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavírus (COVID-19) 122.923,00 

    Total da Unidade: 3.784.723,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo IH 
  

  

  

Em valores Corrent: pg 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

02.061 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 1003 1069 Construção da Academia da Cidade 29.715,00 

10 302 1007 1070 Construção, Ampliação e/ou Reforma de UBS e Centros de Saúde 281.673,00 

10 302 1007 1072 Implantação do Núcleo de Apoio à Saúde da Familia - NASF 17.663,00 

10 301 2017 1073 Implantação do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 24.313,00 

10 301 1003 1075 Investimentos/Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básic 104.420,00 

10302 1003 1085 Investimentos/Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Média c Alta 32.418,00 

10 305 2017 2021 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde 183.073,00 

10 304 2017 2022 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância Sanitária 109.719,00 

10 301 2019 2028 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde-FMS (CONTRAPARTIDA) 47.801,00 

10 303 2017 2030 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Farmácia Básica 158.656,00 

10 302 2017 2089 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção de Média e Alta Com 139.955,00 

10 302 2017 2096 Implantação e Manutenção do Laboratório de Próteses Dentárias 72.211,00 

10 122 1033 2144 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavirus (COVID-19) 354.826,00 

10 301 2017 2148 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 2.072.496,00 

Total da Unidade: 3.628.939,00   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA o 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo IV Em valores Corrent: p$100 
  

  

  

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 846 0001 0003 Amortização da Divida 6.650,00 

12365 1014 1020 Construção de Creches/Salas da educação infantil e Aquisição de Equipamentos 326.248,00 

12 361 1019 1021 Aquisição de veiculo para o transportar alunos do Ensino Básico 207.177,00 

12361 1019 1022 Aquisição de um veículo para Secretaria de Educação 46.755,00 

12 361 1019 1023 Construção de Muradas em Unidades Escolares do Municipio 16.624,00 

12361 1019 1024 Construção de um Centro de Treinamento de Professores 11.117,00 

12361 1019 1025 Aquisição de Ônibus Escolar 151.071,00 

12361 1026 1026 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares 280.634,00 

12 365 1014 1027 Construção/Reforma de Creches e Muradas 135.174,00 

12 36] 1026 1028 Construção de Cistemas p/ Unidades Escolares do Ensino Fundamental 5.611,00 

12 361 1026 1029 Ampliação e/ou Retorma da Secretaria de Educação 11.117,00 

12 122 1026 1030 Construção de Escola Agricola e Equipamentos 11.222,00 

12 361 1026 1076 Construção, Ampliação e/ou Reforma Obras na Área de Educaçao Fundamental 365.001,00 

12361 1018 1077 Construção e Ampliação de Quadra Poliesportiva/Ginásio 166.240,00 

12 365 1026 1086 Construção, Ampliação e/ou Reforma Obras na Área de Educaçao Infantil 116.888,00 

12361 2010 2031 Manutenção da Atividades da Secretaria de Educação 527.817,00 

12 365 2010 2032 Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche (MDE) 229.106,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II 

Classificação Institucional Funcional Programática 

Em valores Correnti p$ 1,00 

Dotação 

Fixada 
  

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 366 2010 2033 

12361 2010 2034 

12361 2010 2035 

1236] 2010 2036 

12361 2010 2037 

12 306 2039 2038 

12361 2010 2039 

12 367 2010 2040 

12361 2010 2041 

12361 2010 2042 

12 362 2010 2044 

12 366 2010 2045 

12.365 2010 2046 

12 365 2010 2047 

12 364 2010 2048 

12 365 2010 2049 

Manutenção das atividades do EJA (FUNDEB 70%) 

Manutenção das atividades do Transporte Escolar 

Manutenção das atividades do MDE (CONTRAPARTIDA) 

Manutençaõ das das atividades do Ensine Fundamental - FUNDEB 70% 

Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 

Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - FUNDAMENTAL 

Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Desenvolvimento das atividades da Educação Especial 

Manutenção do Programa Nacional do Transporte Escolar - PNATE 

Manutenção dos Programas Básicos do FNDE - FUNDAMENTAL 

Manutenção das atividades do Ensino Médio 

Manutenção das atividades do EJA (FUNDEB 30%) 

Manutenção das atividades de Educação infantil (FUNDEB 70%) 

Manutenção das atividades de Educação Infantil (FUNDEB 30%) 

Bolsas a Estudantes Universitários 

Manutenção do PDDE -Ensino Infantil 

79.587,00 

9.041,00 

532.306,00 

3.515.353,00 

968.562,00 

97.459,00 

2.806,00 

11.846,00 

10.702,00 

102.448,00 

11,431,00 

142.655,00 

1.096.457,00 

273.055,00 

2.182,00   
1.352,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA é 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo 

Classificação Institucional Funcional Programática 

Em valores Corrente p$1,00 

Dotação 

Fixada 
  

02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 365 2010 2050 

12361 2010 2052 

12 361 2010 2053 

12 306 2039 2102 

12 306 2039 2103 

12 366 2010 2104 

12 365 2010 2105 

12361 2010 2124 

12 306 2039 2126 

12 361 201! 2133 

12365 2011 2134 

12361 2011 2135 

12365 2011 2136 

Manutenção PNATE - Infantil 

Manutenção das atividades do Programa Brasil Alfabetizado 

Manutenção da Quota Salário Educação- QSE 

Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - CRECHE 

Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - EJA 

Manutenção das atividades do EJA (MDE) 

Manutenção dos Programas Básicos do FNDE: - INFANTIL 

Manutenção das atividades do Transporte Escolar (Convênio) 

Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PRE ESCOLAR 

Manutenção de Programas destinados a Educação Fundamental - Convênio Federal 

Manutenção de Programas destinados a Educação Infantil - Convênio Federal 

Manutenção de Programas destinados a Educação Fundamental - Convênio Estadual 

Manutenção de Programas destinados a Educação Infantil - Convênio Estadual 

4.676,00 

34.602,00 

102.965,00 

20.573,00 

9.455,00 

16.420,00 

88.527,00 

32.211,00 

19.119,00 

28.055,00 

23.900,00 

22.653,00 

26.809,00 

  

Total da Unidade: 9.901.659,00     
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo Em valores Corrente ps 1,00 
  

  

  

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

02.080 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
13391 1017 1031 Modernização da Biblioteca Pública 17.663,00 

27812 1018 1032 Construção e Ampliação de Quadra Poliesportiva/Ginásio 67.743,00 

27812 1018 1033 Reforma do Ginásio / Estâdio/Alambrado 48.937,00 

27 812 1018 1034 Construção/Reforma de Murada do Ginásio de Esporte 12.468,00 

27812 1025 1035 Construção, Ampliação e Restauração de Campos de Futebol 43.326,00 

23 695 1028 1036 Construção de 01 Portal Turístico 5.611,00 

13 392 1017 1037 Construção de uma Praça de Eventos 25.352,00 

13 392 2018 1079 Construção, Reforma e/ou Ampliação Obras de Cultura, Esporte & Turismo 62.340,00 

27812 2021 2054 Manutenção das Atividades de Apoio a Comunidade Esportiva Local 311.600,00 

13 392 2018 2055 Manutenção da Banda de Música 14.133,00 

13 392 2018 2056 Manutenção das Atividades da Cultura e Turismo 89.355,00 

27812 2021 2057 Manutenção das Atividades do Esporte 32.314,00 

13 392 2018 2058 Promoção de Eventos Culturais c Artísticos 129.460,00 

13 392 2018 2149 Manutenção das Ações emergenciais para o Setor Cultural — Lei Aldir Btanc - COVI 67.640,00 

Total da Unidade: 927.942,00     
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Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo H Em valores Corrent: p$1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

02.08! FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 
13392 2018 1078 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Espaços Culturais 22.754,00 

13 392 2018 2107 Manutençao do Fundo Municipal da Cultura 26.498,00 

Total da Unidade: 49.252,00 

02.090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 241 1027 1038 Reforma/Ampliação do Centro de Convivência de Idosos - Construção da Academia do 17.351,00 

08 244 1010 1039 Construção, Reforma e/ou ampliação do Centro de Referência da Assistência Social 28.780,00 

08 244 2009 1081 Construção, Reforma/Ampliação de Obras de Infra-Estrutura da Assistência Social 38.651,00 

14 422 2009 2059 Manut. Cons. Tutelar/CMAS/Conselho Mun dos Dir. da Criança/Adolescente/Cons.Idoso 120.005,00 

14 422 2009 2060 Doação diversas a pessoas carentes 117.823,00 

08 244 2009 2061 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 671.988,00 

08 244 2009 2062 Doação de Cestas Básicas 67.535,00 

08 244 2009 2066 Implantação e capacitação de cursos profissionalizantes 6.234,00 

14 422 2009 2086 Implantação de Projetos de Segurança Alimentar 13.715,00 

08 244 2045 2132 Manutenção dos Benefícios Eventuais 80.837,00 

14 422 2009 2139 Manutenção das atividades do controle social da Politica de Direitos 9.142,00 

Total da Unidade: 1.172.061,00     
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Demonstra:ivo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Corrente p$1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL . 
08 244 1010 1067 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 29.404,00 

08 244 1010 1068 Construção, reforma e/ou ampliação do Núcleo de Serviços Socioassistenciais 3.403,00 

08 244 1010 1080 Aquisição de Veículo destinado ao Programa Bolsa Família - IDG/PBE/ISUAS 27.741,00 

08 244 2009 2065 Manut. do Serv, de Conv. e Fortal. de Vinculos p/ crianças, adolescentes e idosos 144.060,00 

08 244 2009 2069 Manut. do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Familia - PAIF/PBF/PSB 178.711,00 

08 244 2009 2070 Manutenção dos Programas Basiços de Assistência Social - FNAS 66.604,00 

08 243 2009 2071 Manutenção dos Serviços Socioeducativos para familias e crianças de O à 06 anos 21.197,00 

08 244 2045 2073 Manutenção dos Benefícios Eventuais 39.380,00 

08 244 2009 2074 Manutenção da Gestão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Familia — IGD/PBE 53.510,00 

08 244 2022 2075 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. IGD/SUAS/PBF 38.029,00 

08 244 2048 2084 Cofinanciamento dos serviços, programas e projetos do SUAS (CONTRAPARTIDA) 45.512,00 

08 244 2022 2085 Implantação de Projetos de Inclusão Produtiva 16.625,00 

08 244 2022 2087 Manut. do Programa Municipal de Capacitação e Formação dos trabalhadores do SUAS 19.951,00 

08 244 2022 2090 Manutenção de Atividades de Gestão do SUAS - IGD/SUAS 28.885,00 

08 244 2049 2125 CO-FINANCIAMENTO DOS SERV.,PROG. E PROJ.E BENEFICIOS DO SUAS - REC. ESTADO 59.123,00 

08 243 1014 2127 Manutenção das Atividades do Programa Criança Feliz / PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA 133.617,00 

08 122 1034 2146 Manutenção das atividades de enfrentamento emergencial do coronavirus (COVID-19) 133.311,00 
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Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Corrent: pg 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

02.091 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Total da Unidade: 1.041.063,00 

02.092 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 
14 243 2050 2063 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 14.029,00 

Total da Unidade: 14.029,00 

02.093 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 

14241 2051 2091 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 32.107,00 

14241 2051 2130 Realizar Campanha de Enfrentamento à Violência 24.524,00 

14241 2051 2131 Mantenção das Atividades de Proteção ao Idoso 16.107,00 

Total da Unidade: 72.738,00   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA é 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Correnti pg 1,00 

  

  

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS 
15 482 1012 1040 Const, Reconstrução e ou Ampliação de Casas Populares 41.560,00 

15451 1012 1041 Pavimentação de Ruas 
332.480,00 

17511 1012 1042 Construção de Privadas nas residências de pessoas de baixa renda 17.351,00 

17512 1012 1043 Ampliação da rede de sancamento básico 1E.533,00 

17 544 1012 1044 Implantação de Poços artesianos, amazonas e cistemas no Municipio 63.379,00 

15451 1012 1045 Desapropriação de imóveis para construção de obras públicas 1.039,00 

15451 1012 1046 Construção de um Sombreiro de Matança 11.117,00 

24722 1012 1047 Implantação de Repetidora de TV 13.922,00 

25 752 1012 1048 Ampliação e extenção da rede elétrica rura) 11.117,00 

15451 1012 1049 Aquis.de terrenos p/abert.de avenidas,constr de prédios púb.e casas populares 1.039,00 

25 752 1012 1050 Ampliação e extensão da rede elétrica urbana 17.351,00 

15 452 1012 1051 Const Reconst.e Amp]. de Parques, Canteiros.calçadões e jardins 10.390,00 

17 544 1012 1052 Constr..Reconst. e Ampl. de adutora, reservatório dágua, cisternas e tanques 68.574,00 

26 782 1012 1053 Constrde Estradas, Bueiros, Pontes, Passagens Molhadas e Mala-butros 66.600,00 

15 451 1012 1054 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Cemitérios 13.299,00 

16 782 1012 1055 Construção de Abrigos Rodroviários 10.390,00 

15 451 1012 1056 Construção, Ampliação e/ou Reconstrução/Reforma de Praças 135.797,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 
Anexo de Metas e Prioridades 

Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo Il Em valores Corrent: p$1,00 
  

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 

Fixada 
  

02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS 

15451 1012 1057 

15451 1012 1058 

15451 1012 1059 

24 722 1012 1060 

15451 1012 1061 

15 451 1012 1062 

15451 1012 1082 

04 122 2020 2076 

17 512 2020 2077 

17 512 2020 2078 

15 451 2020 2099 

15 452 2020 2080 

15 452 2020 2081 

Acercamento da área urbana 

Constr.de calçamento, meio-fios € redutores de velocidade 

Construção, Reforma e/ou Ampliação do mercado público 

Implantação de Rádio Alternativa 

Construção de Garagem Municipal 

Reforma e/ou Ampliação de Lavanderias Públicas 

Construção, Ampliação e/ou Reforma de Obras de Infra-Estrutura e Equipamentos 

Manutenção das atividades da Sec. Mun. de Infra-Estrutura e Recursos Hídricos 

Recuperação de banheiros e Fossas Absorventes 

Recuperação de Galerias c esgotos, Bueiras, canais e ligações domiciliares 

Melhoramento e Recuperação de vias urbanas 

Manutenção da Iluminação Pública 

Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 

10.390,00 

10.390,00 

11.117,00 

18.703,00 

20.780,00 

20.780,00 

222.970,00 

1.464.371,00 

9.352,00 

57.665,00 

15.065,00 

459.135,00 

469.629,00 

  

Total da Unidade: 3.617.285,00     
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Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Correnti p$1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

  

02.110 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

  

21 606 1013 1063 Aquisição de Máquinas e Implementos agricolas 52.366,00 

15451 1012 1064 Construção, Reforma e/ou Ampliação de Matadouro Publico 80.211,00 

17511 1013 1065 Constr. Reconste Ampliação de açudes barreiros e barragens 50.080,00 

17511 1013 1066 Constr. Reconst e Ampliação de cisternas e tanques na zona rural 13.923,00 

17512 1012 1083 Construção, Ampliação e/ou Reformas de obras (Agric.. Abast, e Meio Ambiente) 76.263,00 

20 606 2016 2082 Manutenção de Programas de Apoio ao Pequeno Progutor Rural 37.508,00 

04 122 2016 2083 Manutenção das Atividades da Sec. de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente 978.432,00 

18 541 1032 2123 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 8.104,00 

Total da Unidade: 1.296.887,00 
  

02.120 FUNDO MUNICIPAL DE JUVENTUDE 

  

14 122 2040 2128 Manutençao das Atividades do Fundo Municipal da Juventude 13.406,00 

4 122 2040 2129 Manutençao das Atividades do Conselho Municipal de Juventude 15.692,00 

Total da Unidade: 29.098,00 
  

09.090 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 

99 999 9999 9001] Reserva de Contingência 281.220,00 

  

Total da Unidade: 281.220,00     
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Demonstrativo das Metas e Prioridades - Anexo II Em valores Corrent: p$ 1,00 

Classificação Institucional Funcional Programática Dotação 
Fixada 

Total Geral: 30,905.120,00 
  

  

SisPlanj - e-TiCons (83) 3241-9973 www e-ticons com.br - Versão (2022.040.1-30.21.15) Página |7 de 17

Impresso por convidado em 13/09/2022 10:47. Validação: 618B.D8F6.A38B.BA75.C1D5.127E.9AED.4E94. 
6) Outros Anexos. Doc. 81554/22. Data: 15/08/2022 10:03. Responsável: Igor X. de Lucena.

117

117



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/08/2022 às 10:03:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 81554/22 da subcategoria LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias , exercício 2023, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Malta, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Igor
Xavier de Lucena.
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